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AVISO DE LtCITACAO

PRECAO ELETRONICO SRP 09/2024

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

O Agente de Contratação da PreÍ'eitura de Sào Miguel do Costoso/RN. torna público
a quem interessar. que estará_ promovendo o recebimento de documentos de "Proposta" e

"Habilitação", atraves do PRECAO ELETRONICO COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
N" 09/2024, T'ipo Menor Preço por [tem. no d ia 09 de abril de 2024, às I 0:01 horas, através do Portal
de Compras Públicas. disponivel no sítio (wwrv.portaldecompraspu blicas.com.br), visando o
registro de preços para eventual e Í-utura aquisiçào de van e motocicletas modelo trail para atender a
demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social de São Miguel do Costoso/RN, confbrme
especiÍicaçôcs rninimas. cluantitativos e dernais corrdições constantes no edital e seus anexos.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no Portal de

Compras Públicas. através do link: rvww.portaldecorrpraspublicas.com.br.

S iguel do Gostoso/RN, em 29 de março de 2024.
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Àvrso Dt: Lr( trA( Ão pREGÀo ELETRôNl( o sRp09n024 TIpo 14EN0R
PRE(:O POR ITf,M

FlôubeÍ dê Soua Te,\eúa

ÀEenre d. Conrrârâçào

O A8eor€ dc ConrÍahçâo dâ lt€l'enúa dc Sâo Mr5uel ds CoíosorRN, roíoa püblco a quenr

rnreÍessâr. que e$üa prmorendo o re.lbrmenro de dlEu.ít(ú de Prupoía e Hâbrlilação-.

itrôvê§ do PRECÀO ELETRÔNICU COÀl 5tsTEMÀ DE RECTS IRO DE PREÇOS N" 09202d.
T'po Metror PÍ.ço pôr llem, Do dra 09 d. abril dÊ 2024. às l00l horas,.lÍavés do Poíal d.
Cotnpras Públicâs, disponilcl no sir(, lw\!{ poíaldêcomprasp{bhcas coln bÍ}- lirando o retsisúo
de pÍeços p.ra evcnrual e tuluÍa aqus,çàs de !m € morocrcldas Dodclo ua,l p.Íi .lender à

Llemanda da Sêcíetar,0 Muicipâl de Àssisrênc'n Seial dc São Mrgsel do Cosroso/RN, confoÍme

cspecifisaçi)cs muunas, quanütorrvos edern.§ conúçô€s constanres no edrrnle s€us ano(os

O E{trl.] e scus inexos !Àcoíldl-sr à dispon§to dos ntêíGsâdos no PorrÂl d.
Comp.as Públicâs, alrâvés ds ü ( *we ponaldecompraspublicas com bí

Sào Mrtúêl do Goslosc'7RN, ê 29dem çodê2024

L

Publiclld. poÍ:
OERCINALDO FÀRIÂS DOS ÂNJOS

D!i! Publir.çi!: 2610.]/202{ - Dtt, (ircúlà§ao: 27103/2024

Códito dÀ M!léri!: :0240i:60Ei9i7
Ediçào oRDINÂRlÁ

( ol,l,rdc )ll']n I :00'l de l.r 06 l00l que ,nsnr(, . ,ntiaesrÍurüi de cltives Publ,cas Var.ra
h,bl,cada o D,útr, (.ric,al úo Nlunrc,p,o rlc Sao N!8 el {lo (ioíosdR\ n! dLa - Ed,çôo
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Sistema Tribuna faz 74 anos e
lança campanha para mercad
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((a lvEnsÁRlo ,) telebÍàçào dos 74 anos do 5iÍema Tribuna reu n iu representantes do mercado e das
prin(ipàis entidades empresariai5 da cidàde. Foi apresentàdà a nova canrpanha publiritária da Tribuna
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TRIBUNAL DECONTAS DO ESTADO
NIC GRANDE OO NORTE

SIAI ANEXO XXXVIII

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS, DOCUMENTOS RELATIVOS A LICITAÇÁO,SELEÇAO

PRINCIPAIS TNFORMÁÇÔES SOBRE O PROCEDIMENTO LICTTATÓRIO:

NúmeíodaLicitação/SeleÉo: Ogl2024

SituaÉo - Divulgâçào: PublicaÉo
Data da Publicaçáo do Aviso: 2610312024

Data Rêcebimento: 2710312024 a O9lO4l2O24

Modalidade/Procêdimênto: SRP-PregãoElgtíônico
Fundamonto Logal: Lai 10.520102, aí1. 12, clc L6i 10.191/01, art. 2-A

Critério d€ Julgamonto: Menor Pr€ço

Valor Orçador 36'1778,00

Objeto: registro dê preços para êvenlual ê futura aquisiÉo de van e molocicletas modelo tíail para atender a

demanda dâ Secretaria Municipal

de Assistência Social do Sâo Miguoldo Gostoso/RN, conÍormê especiÍicâçôês minimas,
quantitativos e demais condiçôês constantes no edital ê s€us anexos.

TNFORI{AÇÔES SO8Rf, O ORDf,NADOR DE DESPESAS:

Nome: JOSE RENATO TEIXEIRA DE SOUZA

CPF: 00952,147436

PRINCIPAIS INFORMAçÔES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRTO:

Recurso Própdo: 361778,00

Rêcurso Fed€ral 0,00

Recurso Estadual: 0,00

Recurso Municipal: 0,00

DOCUMf, NTAÇÀO CoMPRoBATóruÂ ANf, xÀDAI

Nom€ do Arquivo Anexado: EDITAL 09 2024 - PROCESSO ADM. 082 2024 (3).pdf
\-'l CódigoValidadordoArquivor 666E1F2423F197CA3F49889E382ÂAB7B

JUSTI}'ICÂTIVÀ(S):

Importrnle:

Este R€cibo devêrá sêÍ encaminhado à êquipe rosponsável pelo preenchimento do SlAl Fiscal do ano corento, a fim de que o sêu
número sojâ aposto em campo espêclfico do Anexo Xlll do bim€strê em que se dê a conclusão do cêrlâme licitatório ora inÍomâdo ao
TCE/RN,

Tribunal de Contás do Estado do Rio Grande do Node
Protocolo de entrêgâ de informaÉês via intêmêt
Número do Reciboi405587

Data e hora do Envio: 0310412024 13:21].OO

.:r cpt;
TE, 6)

UNIDADE GESTORA: PRÉFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE GOSTOSO

PROCESSO DE DESPESA: A2l2O24

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: LiCitAçãO PúbIiCA

Tribunal de Contas do Estâdo do Rio crênCe do None - TCE-RN
Av. Presidênte Getúlio Vargâs, nô 690 - Petrópolis. Natat/RN CEp:59.012-360

Diretoria de lnformáticê DIN

TeieÍone 3642,7275 | 3642-7289

w

NúMERo oo REcrBo:
/r05587



w TRIBUNAL DECONTA5 DO EsTADO
RIO GRANOE DO NORTE

s

Oalâ e hora dê criaÉo deste Documento: 03/04/2024 1 irs cpl:
6)IIà,

Tribunalde Contas do Estado do Rio G.ande do Norte - TCE-RN

Av. Pr€sidente Getúlio Vargas, n' 690 - Potrópolis Natêl/RN CEP:59.012-360

DiÍetoria de lníoÍmática - DIN

TêleÍonei 3642-7275 | 3642-7289
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PRE(;AO El.ETIi()NtCO SRP \" 09/202:t
1l)rocesso Adnr in istlatir o n'081i202-l)

Torna-se público que o(a) Prelêitura Municipal de São Miguel do Gostoso, por meio do(a) Pregoeiro.
sediado(a) Av. dos Arrecifes. 1720. Centro, São Miguel do Gostoso/RN, CEP: 59.585-000. realizará
licitação. na motjalidade PRECÀO. tipo Imenor preçol por item. na lorma ELETRONICA. com
Sistema de Registro de Preços. nos termos da Lei n' 1,1.lii. de 202I. Decreto Municipal n" 245 de
24 djaneiro de 2024 e dernais legislação aplicável e. ainda. de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital.

oR(;..\()s
I \1-T]RT-SSA I)OS:

st.t( t{uT..\Rl.\ \lt \tctPÁ1. t)t.. .\ssls IE\( L\ so( 1.{L

DATA E HORA DE
INICIO DAS

PROPOSTAS:

l0:00H DO DIA 27103/2024 (HORARIO DE BRASILIA)

DATA E HORA LIMITE
PARA IMPUGNAÇÃO:

l0:00H DO DIA 04/0.1/202,1 (HORARIO DE BRASILIA)

D,A.TÁ E HoRA FINAI,
DAS I'RoI'oSTAS:

l0:00J DO DIA 04/04/2024 (HORARIO DE BRASILIA)

DA'I'A DIi AI}ERTURA
DAS PROPOS'I'AS -
SESSÃO PÚBLIC,A:

l(-tH:0lM DO DIA 09/04/2024 (HORARIO DE BRASILIA)

LO('ÁL: §'w r.v . oonaldecomoras publicas.com.br

MoDo I) I.] DISPUTA AI}EI{1'o

L DO Ott.[.',t o

l.l. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual e futura aquisição de van e
'\-/ motocicletas modelo trail para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social de

São Mi uel do Gostoso/RN uantidades e exi ências estabelecidas neste Edital e seus anexos

Itenr l)ere riçào
tlnidade
\ledida QuanI.

Vlr.
Unitário

Médio RS

l

VEICULO ZERO KM. TIPO VAN ORIGINAL DE
FÁBRICA, MÍNIMO 16 + I LUGARES, ANo E
MODELO MÍNIMO 2024. COM PRIMEIRO
EMPLACAMENTO EM NOME DO ORGÃO. E

DEMAIS ITENS EXICIDOS PELO CONTRAN.
coN-niNDo:
. Alurmc com Sensor volumétrico
. Ar condicionado suplemenlar no salão de passageiros
. Bancos Trasciros Reclináveis
. Espelho Retrovisor interno
. Faróis de neblina

LIND I

33 7.09.095

##ryt

,U,
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. Luminárias LED l2V. fixadas no duto do ar
condicionado
. Martelos de segurança
. Porta Malas de 1000 lts
. Porta-obje. Revestimentos laterais e teto em Alto Padrão
(ABS)
. Tacógrafo digital
. Airbag duplo (motorista e passageiro)
. Alternador ( I 80 A)
. Ar condicionado original de fábrica
. Aviso sonoro de ré para pedestres
. Banco do motorista com regulagem de altura
. Banco Motorista c/ ajuste lombar
. Bancos revestidos em tecido
. Câmbio Manual dc ó marchas
. Chave tipo canivete çom telecomando
. Direção hidráulica
. Entrada USB carregamento de dispositivos no painel
. ESP (Electronic Stability Program)
. Espelho retrovisor com comando elétrico
. Freios a disco nas 4 rodas
. Freios com ABS. ESC (Controle de Estabilidade). EBD. (Correlor de frenagem), ASR (Controle anti-
derrapagem) e Hill Holder (sistema ativo lieio com
conlrole eletrônico que au.xilia nas arrancadas do veículo
em subidas)
. Piloto Automático com limitador de velocidade
. Porta lateral corrediça
. Portas traseiras com abertura de 270o
. Predisposição para som (alto Íalantes. Twceters c
antena)
. Protetor de carter
. Relógio digital
. Repetidores de Seta no retrovisor
. Rodas em aço estampado com Pneus 225175 Rl6. Sensor de estacionamento traseiro. COR BRANCA.
COMPOSTO POR TODOS OS ITENS DE
SEGURANÇA EXIGIDOS PELA LECISLAÇÃO DE
TRANSITO. EMPLACAMENTO PARA O
MUNICÍPIO DE SÃO MICUEL DO COSTOSO _ RN.
GARANTIA MiNIMA I2 MESES SEM LIMITE DE
QUILOMETRAGEM
Motocicleta linha adventura/rrail ano/modelo mínint
202.1. corn potência rnínima de l60cc^ zero quilômetro
(ou se.ia. que não tenha sido usado/rodado). com molo
OHL . monocilindrico. .l tem os. arref-ecido a ar. Sistema

UND 5

n##í
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COVERNO DO ESTADO DO RIO C]RANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO MIGUEL DO GOSTOSO
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QÍ:
É, 6,

de alimentação: Injeção Eletrônica; Transmissão: 5

velocidades; Sistema de partida: Elétrico: Combustível:
Casolina. Cor: sólida branca. Ano e modelo de fabricação
igual ou superior ao ano de emissão do empenho. Deverão
ser entregues emplacados e adesivados no padrão da
Prefeitura de São Miguel do Gostoso. Garantia mínima de
l2 meses.

24.683.00

1.2. A licitação será dividida em itens. confbrme tabela constante do Termo de ReÍ-erência,
Íàcultando-se ao licitante a participação eÍn quantos itens Í'orem de seu interesse.

:. t).\ P.{t,('il( lt, \( io \.\ l.l( lt,\( \o
2.1 . Poderào participar deste Pregào interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao
objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido
pelo Portal de Compras Públicas. por meio do sítio wwrv. portaldecompraspublicas.com.br.

2.2. O licitante respon sabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome.
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os alos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais
de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados j unto aos órgãos responsáveis pela informaçâo.
devendo proceder. irnediatamente. à correçào ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A nào observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

2.5. Será concedido tratamento fàvorecido para as nricroernpresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo l6 da Lei n" 14.133. de 2021. para o agricultor
Íamiliar. o produtor rural pessoa Íisica e para o microempreendedor individual - MEI. nos limites
previstos da Lei Complementar n' 123, de 2006 e do Decreto n.' 8.5i8. de 20 | 5.

2.6. Não poderão disputar esta licitaçào:

2.6.1. aquele que não atendâ às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteprojeto. do projeto básico ou do proieto executivo. pessoa fisica ou jurídica,
quando a licitaçào versar sobre serviços ou tbntecimento de bens a ele relacionados:

2.6.3. enrpresa. isoladamente ou em consórcio. responsável pela elaboração do projeto básico
ou do proje«r execLrtivo. ou empresa da qual o autor do projeto se.ia dirigente. gerente, controlador,

i:



COVERNO DO ES-|ADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO MIGUEL DO GOSTOSO
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acionista ou detentor de mais de 57u (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado. quando a licitaçào versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

2.6.4. pessoa Íisica ou jurídica que se encontre. ao tempo da licitação. impossibilitada de
panicipar da licitação err decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial. econômica, financeira.
trabalhista ou civil com diligente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe t'unção na licitação ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge. companheiro oLl parente em linha reta. colateral ou por afinidade. até o terceiro graui

2.6.6. empresas controladoras. controladas ou coligadas. nos termos da Lei n'6.404, de l5 de
dezembro de lq7ó. eorrcorrerrdo entre si:

2.6.7. pessoa fisica ou.iurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital. tenha
sido condenada judicialrnente. com trânsito em .julgado. por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
rros casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.ó.9. Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP. atuando nessa condição:

2.6.10. Não poderá participar. direta ou indiretamente. da licitaçào ou da execução do contrato
agente público do órgâo ou entidade contratante. devendo ser observadas as situações que possam
conÍigurar conÍlito de interesses no exercício ou aptis o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disc ip linu it tratéria. conlirrmc r\ l" clo art. 9'da l-ci n'l4.l-.1-.1. de 2021

2.7. O impedirrento de clue trata o item Erro! Fonte de referência não encontradà. será também
aplicado ao licitante elue atue em sLrbstituiçào a out[a pessoa. t'isica oujurídica. com o intuito de burlar
a el'etilidade da sançào a ela aplicada. inclusire r sua controladora. controlada ou coligada. desde
que devidamente conrprorado o ilícito ou a utilizaçào tl'audulenta da personalidade juridica do
lic itante.

2.8. A critério da Admirristraçào e exclusivamente a seu serviço. o autor dos projetos e a empresa a

que se reÍêrem os itens Errol Fonte de referência não encontradâ, e Erro! Fonte de referência
não encontrada. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execuçâo da licitação ou de gestão do contrato. desde que sob supervisão exclusiva de agentes
públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparar.n-se aos âutores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2. 10. O disposto nos itens Erro! l'onte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência
não encontrada. não impede a licitaçào ou a contrâtação de serviço que inclua como encargo do
contratado a elaboraçrio tlo pro.jeto básico e do proicto executivo- nas contratações integradas, e do
pro.ieto executivo. nos ilerlais regirres de execLrçiio.

QÍ:E 6,

Jr
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l.ll. Em licitações e contrataçôes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
tlnanciados por agência otlcial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional. não poderá participar pessoa fisica ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei n" 14.133/202l.

2. 12. A vedação de que trata o item Erro! Fonte de referência não encontrada. estende-se a terceiro
que auxilie a condução da contrataÇão na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

]. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

v 3.1. Qualquer pessoa é parte legítirna parra irrrpuqrrar cste [rdital por irregularidade na aplicaçâo da
l-ei n" 14. I j j tle l0l I . devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame

3.2. A resposta à irnpugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oi'icial no prazo de até 3 (três) dias úteis. limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

3.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderào ser realizados por forma eletrônica através
do sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio
www. porlaldecompraspubl icas.corn.br.

3.4.1. A concessão de eÍêito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contrataçào. nos autos do processo de licitaçào.

3.5. Acolhida a impugnação. será deÍlnida e publicada nova data para a realização do certame. exceto
quando a alteração nào comprometer a ÍbrrlLrlação das propostas. nos termos do art. 55. §1", da Lei
n' 14. 1 33. de 202 I .

{. DA APRESEN',T'.{('Ão
HABILIT'AÇÃO

I),\ Pltol)t)s'l'.\ L DoS lX)( t \thYIOS l)1.

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitaçào sucederá as fases de apresentação de propostas e

lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou o percentual de desconto. contbrme o critério de julgamento adotado neste Edital. até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial. o licitante declarar'á. em campo próprio do sistema. que

i\,

!

3.4. As ir.npugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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4.3.l. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos. bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
tlabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençôes coletivas de trabalho s nos ternros de a.justamento de conduta vigentes na data de sua

entrega err detlnitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçào detlnidos no instrumento
convocatório:

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para
reabilitado da Previdência Social. previstas em lei e erm outras normas especíÍicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar. ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico. que cLr.npre os req uisitos estabelecidos no artie,o l6 da Lei n" 14.133. de 2021

-+.5. O tolnecedor encluadrado como rnicroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperâtiva deverá declarar. ainda. ern campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no aniso -1" da l.ci (ornplcmentar n" ll3. dc 100ô. estando apto a usufruir do
tratamento tàvorecido estabelecido em seus alts..1l a.19, observado o disposto nos §§ l" ao i" clo art
-1". da Lei n." l:t. 133. de 202 |

4.5.1. quando tbr o caso, r.lo item exclusivo para parlicipação de microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" inrpedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item:

4.5.2. nos itens em que â participação não Íbr exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte. a assinalaçào do campo "não" apenas produzirá o elêito de o licitante não ter direito
ao tratamento fàvolecido previsto na Lei Complemental n" 123. de 2006. mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6. A fàlsidade da declaraçào de que trata os itens 4.3. ou 4.5. su.jeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n" l-l.lil. de l0l I, e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposla oLr os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.

4.9. Serão d isponibilizados para acesso público os documentos que compôem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas. após a fàse de envio de lances.

it @:
rÉ, 6)

fn
I

4.i.2. nâo emprega menor de l8 anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e nâo

emprega menor de l6 anos. salvo menor, a partir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artiso 7'. XXXIll. da Constituicâo:

4.3.3. não possui enrpregados executando trabalho degradante ou Íbrçado. observando o
disposto nos incisos III e IV do art. l" e no inciso Ill do art. 5" da Constituicào Federalt
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4. I0. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu

valor Ílnal mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e

obedecerá às segu intes regras:

4.10. l. a aplicação do irrtervalo mínirno de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances. que incidirá tanto enr relação aos lances interrrediários quanto em relaçào ao lance que cobrir
a melhor otêrta: e

4. 10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido. e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.1l. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alteÍado pelo tbrnecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.ll.l. valor superior a lance.iá registrado pelo lornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço: e

4.11.2. percentual de desconto infêrior a lance já registrado pelo lornecedor no sistema,
quando adotado o critério de .iu lgamento por maior desconlo.

l.ll. O valor llnal rníninro ou o percentual de desconlo Ílnal máxirlo pararnetrizado na fbrma do
item Erro! l'onte de referôncia não encontrada. possuirá caráter sigiloso para os demais
tirrnecedores c pala o órgão ou entidade promotora da licitação. podendo ser disponibilizado estrita e

penrarlentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4. 13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobserviincia de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexào.

4.1.+. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
clue possa comprometer o sigilo ou a segurança. para imediato bloqueio de acesso.

5. l)o Pt{l]t,.\( l \It,_\'t o D.\ t,lt()Pos't.\

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.l.l. valor unitário e total do iterr

QÍ;rB 6)

,*

5.1.2. Marca:

5. I .4.

Relêrência,

5.1.i. Fabricante:

Descrição do obieto. contendo as inÍbrmações similares à especiticação do Termo de

Jf+

w !
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5.2. Todas as especiiicações do objeto contidas na proposta vinculam o licitânte

5.3. Nos valores propostos estarào inclusos todos os custos operacionais. encargos previdenciários,
trabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execuçâo do ob.ieto.

5.4. Os preços ot'ertados. tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob alegação
de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últirnos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha. no pagamento serão retidos
na Íbnte os percentuais estabelecidos na legislaçào vigente.

5.8. A apresentaçào das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas. em conlbrmidade com o que dispõe o Tenno de Ret-erência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o ob.ieto licitado nos seus termos. bem como de tbrnecer os materiais.
equiparnentos. t'erramentas e utensílios necessár'ios. em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execuçào contratual. promovendo. quando requerido. sua substituição.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a ó0.1W!d dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máxirnos estabelecidos nas normas de regência de

contrataçôes públicas Íêderais. quando participarern de licitações públicas:

5.10.1 . Caso o critério de.julgamento seja o de maior desconto. o preço já decorrente da

aplicação do desconto oÍ'ertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.10.

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por pane dos
contratados pode ensejar a responsabilizaçào pelo Tribunal de Contas da Uniào e/ou Tribunal de
Contas do Estado do Rio Grande do None e. após o devido processo legal. gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoçào das medidas necessárias ao exato cumprimento da

ção dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos preiuízos ao erário. caso veriÍicada a
ocolrência de supert-aturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABER'I'URA DA SESSÃO, CLASSI!'ICAÇÀO DAS PROPOSTAS E
}-ORM ULAÇÃO DE LANCI.]S

Qil:
FÉ\ 6)

lei. nos ternros do arr.71. incistr lX. da ( onstitLriçijol ou condena

'çFqft,U,

5.7. Na llrcsente licitaçrlo. a Nlicroempresa e a Empresa de Pequeno Portc poderão se

bcneficiar do rcgime de tributlção pelo Simples r-acional.
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6.1. A abenura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico. na data. horário e local indicados neste Edital.

6.?. Os licitantes poderão retirar ou substituir a propostâ ou os documentos de habilitação. quando
lbr o cascl. anteriormente inseridos no sistema. até a abeftula da sessào pública.

6.1. L Scril desclassillcacla a proposta qrre identitrrlLre o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A nào desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário. levado a eÍ-eito na tase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da lase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contrataçàoe os licitantes.

6.6. O lance deverá ser oÍêrtado pelo valor unitário do item

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando o horário tixado para abeíura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.8. O Iicitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.9. O intelvalo mínimo de diÍ'erença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será
indicado pelo Agente de Contratação.

6.10. O licitante poderá, uma única vez. excluir seu úrltimo lance ofertado. no intervalo de quinze
segundos após o reuistro no sisterra. na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6. 12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregào eletrônico o modo de disputa "aberto", os
licitantes apresentirrào lances púhlicos e sucessivos. com prorrogações.

6.12.1 . A etapa de lances da sessâo pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance olertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

t @:

ó.5. lniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente inibrmados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

6.1 l. O procedimento seguirá de acordo com o modo de dispLrta adotado.
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6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o subitem anterior. será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamenle sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação. inclusive no caso de lances intermediários.

6.12.i. Nâo havendo novos lances na Íbrma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente. e o sistema ordenará e divulgará os lances confbrme a ordem final de

classificação.

6. ll.-1. Detlnida a melhor proposta. se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar Íbr de pelo menos 50Á (cinco por cento). o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio.
poderá admitir o reinício da disputa abena. para a definição das demais colocações.

6.12.5. Após o reinicio previsto no item supra. os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

(r. l.l. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e

fechado". os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com lance final e t-echado.

6.13. l. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo. o sistema encaminhará aviso de Í'echamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de até dez minutos. aleatoriamente determinado. Íindo o qual será automaticamente encerrada
a recepção de lances.

6.1i.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior. o sistema abrirá oportunidade para que

o autor da oÍêrta de valor mais baixo e os das ot'ertas com preços até l0o/o (dez por cento) superiores
àquela possam oÍtrtar um lance Íirral e fêchado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta. ou por ofertar melhor lance.

6.13.4. Não havendo pelo menos três olêrtas nas condições definidas neste item. poderâo os

autores dos melhores lances subsequentes. na ordem de classificação, até o nráximo de três. ol'erecer
um lance Ílnal e Í'echado em até cinco nrinutos. o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6. I4. Caso se.ja adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa "fechado e

aberto". poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preçoi rraior percentual de desconto e os das propostas até l0% (dez por cento)
superiores/inÍêriores àquela. em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerlamento da sessão e eventuais prorrogações.

r,ri
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6.14.1. Nâo havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item Erro!
Fonte de referência não encontrada., poderão os licitantes que apresentaram as três melhores
propostas. consideradas as empatadas. ol'erecer novos lances sucessivos.

6.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duraçào de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de dulação da sessão pública.

6. 14.1. A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o subitem anterior. será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação. inclusive no caso de lances intermediários.

6. 14.4. Não havendo novos lances na tbrma estabelecida nos itens anteriores. a sessào pública
encerrar-se-á automaticamente. e o sistema ordenará e divulgará os lances conl'orme a ordem final de
classificaçào.

6.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar lor de pelo menos 57o (cinco por cento). o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio.
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a deÍinição das demais colocações.

6.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra. os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

6.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordenr crescente de valores.

6. 16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

6. 17. Durante o transcurso da sessão pública, os Iicitantes serão intbrmados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificaçào do licitante.

6. I 8. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregào. o
sistema eletr'ônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6. 19. Quando a desconexâo do sistema eletrônico para o Agente de Contrataçãopersistir por tempo
superior a dez minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do tato pelo Agente de Contrataçãoaos participantes. no sitio eletrônico
utilizado para d ivulgação.

6.20. Caso o licitarrte não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta.

6.21. Ern relaçâo a iterrs nào exclusivos para panicipaçâo de microempresas e empresas de pequeno
porte. uma vez encerrada a etapa de lances, será etêtivada a veriÍicação .iunto à Receita Federal. do
porte da entidade enrpresarial. O sisterna identillcará em coluna própria as microempresas e empresas
de pequeno pofte participantes. procedendo à comparação com os valores da primeira colocada. se

esta for empresa de maior porte. assim como das demais classiÍlcadas. para o fim de aplicar-se o

*M
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disposto nos arts. -1.1 c -15 da Lci ('onrplenrentar n" l2i. dc 1006. regulamentada pelo Decreto n"
8.5t8 tlcl0l5

6.2l.l. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 57o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.21.2. A nrellror classiÍlcada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última olêrta para descmpate. obrigatoriamente em valor inlerior ao da primeira colocada. no prazo
de 5 (cinco) nrinutos controlados pelo sistema. contados apôs a comunicação automática para tanto.

6.21 .3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manilêste no prazo estabelecido. serào convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno pone que se encontrenl naquele intervalo de 5% (cinco por cento). na ordem de
classilicação. para o exercício do mesmo direito. no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.21 .4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.22. Só poderá haver empate enÍre proposlas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da Íàse têchada do modo de disputa aberto e Í'echado.

6.22. l. Havendo evenÍual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n' 14.133. de 2021. nesta ordem:

6.22.1.1. disputa final. hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato continuo à classiticação:

ó.12.1,1. avaliação do desempenho corltratual prévio dos licitantes. para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados fegistros cadastrais para efeito de atesto de cumprimenlo
de obrigações previstos nesta Leil

6.22.1.3. desenvolvinrento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres
no ambiente de trabalho. confonre regulamento;

6.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

6.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência. sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgào
ou entidade da Adrninistraçào Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de
licitaçào realizada por órgào ou entidade de Município. no território do Estado em que
cste se lr-rca lize:

frffis
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6 ll.l l empresas brasileiras:

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no6.22.2.3.
País;

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessào pública. na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
Agente de Contrataçãopoderá negociar condiçôes mais vantajosas. após definido o resultado do
julgamento.

6.23.1. A negociação poderá ser Íêita com os demais licitantes. segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação. for
desclassiÍicado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Adrninistlação.

6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompaúada pelos

demais licitantes.

6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.23.4. O Agente de Contrataçãosolicitará ao licitante mais bem classiÍicado que. no prazo de
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada.
acompanhada. se tbr o caso. dos documentos complementares. quando necessários à conÍirmaçâo
daqueles exigidos neste Edital e.já apresentados.

6.23.5. E Íàcultado ao Agente de Contrataçãoprorrogar o prazo estabelecido, a parlir de
solicitaçào I'undarrentada lêita no chat pelo licitante. antes de findo o prazo.

6.24. Após a negociaçào do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação ejulgamento
da proposta.

7. DA I.'ASE DIi JT]LGAMEN-I'O

7.1. Encerrada a etapa de negociação. o Agente de Contrataçãoverificará se o licitante
provisoriamente classiÍlcado em primeilo lugar atende às corrdições de participaçâo no certame.
contbrnre previsto no arr. l-1 dn l.ei n" ] -1. I l--l/202 I . legislaçào correlata e no item 2.6.4 e Erro! Fonte
de referência não encontràdâ. do edital. especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
parlicipaçào no certanre ou a lutura contratação. mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Catlastlo Geral clo MLrrricipio dc'Sào \liguel do (iostosoillNl

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CE.lS, mantido pela Controladoria-
Geral da União

rlpi

6.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da t.ei n'12. 187.

çlc 29 de dczembro dc 2009.
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( https://ponaldatransparenc ia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro= l&ordenarPor:nomeSancionado&
direcao=asc): e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. mantido pela Controladoria-Geral da

União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro= I &ordenarPor:nomeSancionado&
direcao-asc).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada enr nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário. por t'orça da vedação de que trata o artiuo I2 cla Le i n" tt.-119. de I991

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas. o

licitante será reputado inabilitado, por Íàlta de condição de participação.

7.1. Caso atendidas as condições de participação. será iniciado o procedimento de habilitaçào.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classiticado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento tavorecido às ME/EPPs. o Agente de Contrataçãoverificará se tàz jus ao benetlcio, em
contbrmidade com o item 4.5 deste edital.

7.6. Verit'icadas as corrdições de participação e de utilização do tratamento Íavorecido, o Agente
de Contrataçãoexaminará a proposta classiflcada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus

anexos.

7.7. Será desclassitlcada a proposta vencedora que

7.7.1. contivervícios insanáveis:

7.7.2. não obedecer às especiÍicações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contrataçâo:

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos. desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral. e indício de inexequibilidade das propostas valores
int'eriores a 507r, (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequ ibilidade. na hipótese de que trata o caput. só será considerada após
diligência do pregoeiro. que comprove:

7.8. I .1. que o custo do licrtarrte r.rltrapassa o valor da proposta: e

I
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7.8. I .2. inexistirem custos de oponunidade capazes de justificar o vulto da oferta

7.9. Ern contratação de serviços de engenharia. além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1. Nos regimes de execução por tareÍà. empreitada por preço global ou empreitada
integral. semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor
global estimado:

7.9.3. No caso de serviços de engenharia. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inÍ'erioles a 75%o (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
independenternente do regime de execução.

7.9.1. Sr"'rá exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta f'or inÍ-erior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. equivalente à diferença entre este
último e o valor dir proposta. sern prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7. 10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço. ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares. poderão ser et-etuadas diligências. para que a empresa comprove a

exeq uibilidade da proposta.

7.1 l. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração,
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor Ílnal da sua proposta, sob pena de nâo aceitação da
proposta.

7.ll.l. Em se tralando de serviços de engenharia. o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Adrninistlaçào. por meio eletrônico. as planilhas com indicação dos quantitativos e dos
custos unitários. seguindo tl modelo elaborado pela Administração. bem como com detalhamento das
Boniticações e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
adequados ao valor tlnal da proposta vencedora. admitida a utilização dos preços unitários. no caso
de empreitada por preço global. ernpreitada integral. contrataçào semi-integrada e contrataçào
integrada. exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma fisico-financeiro
e para balizar excepcional aditâmento posterior do contrato.

7.I I.2. Ern se tratândo de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicaçâo
exclusiva cuia produtividade se.ia nrensurável. o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a
quantidade de pessoal que será alocado na execução contratuâ|. desde que não altere o objeto da
contratação. não contrarie dispositivos legais vigentes e. comprove a exequibilidade da proposta.

1.lr2. Irros no plecnclr irrerrto tla planilha não constituem lnotivo para a desc lass iÍicaçiio da
proposta. Â planilhLr poclcrri scr ljLrstada pelo Iornecedor. no prazo indicado pelo sistema. desde qLre

I

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário. a caracterização do sobrepreço se dará
pela superação do valol global estirnado e pela suneracão de custo unitário tido como relevante.

@i
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não haja majoração do preço e que se comprove que este e o bastante para ârcar com todos os custos
da contratação:

7.12.l. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou tàlhas que não alterem
a su bstânc ia das propostas:

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional. quando não cabível esse
regime.

7. 13. Para Íins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto. poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7. 14. O Agente de Contrataçãoern coniunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer
diligências necessárias para averiguar a cont'orrnidade da proposta com as especificações minimas
previstas no Termo de Ref'erência. Anexo I ao Edital. salvo a-iuntada de documentos. para atender à
exigênc ia deste edital

7.15. Caso a compatibilidade com as especiticações demandadas. sobretudo quanto a padrões de
qualidade c- desempenho. não possa ser alêrida pelos meios previstos nos subitens acima, o Agente
de Contrataçãoexigirá que o licitante classiÍlcado em primeiro lugar apresenle amostra, sob pena de
não aceitaçâo da proposta. no local a scr indicado e no mesmo orazo definido no termo de
reli'rôncia t)uru r ent rega dos Drod utos contados da solicitação

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o locâl e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
inc lu indo os demais Iicitantes.

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega. sem justiÍicativa aceita
pelo Pregoeiro. ou havendo entrega de amostra fora das especiÍicações previstas neste Edital, a

proposta do licitante será recusada.

7. 19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classiticado não for(em) aceita(s). o Agente
de Contrataçàoanalisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verit'icação da(s) amostra(s) e. assim, sucessivamente. até a verificação de uma que
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7.20. Os exemplares colocados à disposição da Adrrinistração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando
d ireito a ressarc imento:

7.21. Após a divulgação do resultado Íinal da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração.
sem direito a ressarcimento:

clÍ
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7.22. Os licitanles deverão colocar à disposição da Administraçào todas as condições indispensávers
à realização de testes e tbrnecer. sem ônus. os manuais impressos em lingua portuguesa, necessários
ao seu pertêito manuseio. quando for o caso.

It. t),\ Ir.\st.t t)E Il,\BILI l,\(',\()

8. l. Os documenlos previstos no fermo de ReÍêrência. necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaçào, serão exigidos para fins de habilitação. nos
termos dos arts. ól a 70 da L.ci n' i4. I ji. de 102 L

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

fQl;
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8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não iuncione no País,
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registlo de preços. os documentos exigidos para a
habilitação serâo traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n" 8.660. de 29 de janeiro de 20 I 6. ou de outro q ue venha a substitui-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.1. Quando permitida a participaçâo de consórcio de empresas, a habilitação técnica. quando
exigida. será têita por rreio do sonratório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econôm ico-financeira, quando exigida. será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

8.3.1. Se o consórcio não fbr fbrrnado integralmente p()r microernpresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de retêrência exigir requisitos de habilitação econômico-llnanceira. haverá
um acréscimo de 207o (vinte por cento) para o consórcio em relaçâo ao valor exigido para os
lic itantes indiv iduais.

8.4. Os documentos exigidos para Íins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por
cópia.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados. ainda que o
licitante tenha realizado o cadastro junto ao sistema de registro cadastral unificado disponível no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

8.6. Será veriÍicado se o licitante declarou em campo próprio no sistema, sob pena de inabilitação,
a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social. previstas em lei e em outras normas especíÍicas.

8.7. O licitante deverá apresentar. sob pena de desclassiÍicação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas. nas normas int'ralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

trFffi*
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8.8. A habilitação será veritlcada por meio da análise dos documentos encaminhados através do
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas. por meio do sítio
u rr rt. Dortaldecompraspu blicas.corr.br. no prazo limite estabelecido neste edital.

8.8. l. Sonrente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de requisiros
mediante apresentaçâo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documerlto digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.9. A veriÍicação pelo pregoeiro. em sítios eletrônicos ollciais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para tins de habilitaçào.

8. 10. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances.
os licitantes encaminharão. por meio do sistema. simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço ou o percentual de desconto.

8.1 l. A verificaçâo dos documentos somente será feita em relaçâo ao Iicitante vencedor

8.ll.l. Os documentos que constem do Termo de Ret-erência somente serão exigidos, em
qualquer caso. em momento posterior ao julgamento das propostas. e apenas do licitante mais bem
c lassificado.

8.12. Apris a entreBâ dos documentos para habilitação. nào será permitida a substituiçào ou a

apresentação de novos documentos. salvoem sede de diligência, para(Lei l-l.li3/2 l. art. 64):

8.12.1. complementação de inÍ'ormações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar falos existentes à época da abertura do certame; e

8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas:

8. 13. Na análise dos documentos de habilitação. a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas. que não alterem a substância dos documentos e sua validade jur'ídica. mediante decisão
fundamentada. registrada em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes eficácia para Ílns de habilitação
e classiÍlcaçào.

8.1.1. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de
Contrataçàoexam inará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação,
até a apuraçào de uma proposta que atenda ao presente edital.

8.15. Sornente serâo dispon ibilizados para acesso público os documentos de habilitaçào do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação. após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

frffit
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8.1 1.2. Quando a tase de habilitaçào anteceder as tàses de apresentação de propostas e lances
e dejulgarnento. a veriticaçâo ou exigência do presente item ocorrerá em relação a todos os Iicitantes.
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8.16. Se a menor proposta oÍ'ertada fbr de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa. e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal
ou trabalhista, a mesrna será convocada para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. após confecção da

Ata. comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período.

8.16. l. As microempresas e as empresas de pequeno porte. por ocasião da pa*icipaçào em

certames licitatórios. deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovaçào de

regularidade tlscal e trabalhista. mesrno que esta apresente alguma restrição

8. 17. Quando a tase de habilitação anteceder a dejulgamento ejá tiver sido encerrada, não caberá

exclusào de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razào de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

.v 9. DOS RECURSOS

9. I . A intelposição de recurso ref-erente ao j u lgamento das propostas. à habilitação ou inabilitação
de licitantes. à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 du t-ei n" 14.1i3.
de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgarnento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

9.i.1. a intenção de recorrer deverá ser rnanilàstada imediatamente. sob pena de preclusão:

9.i.2. o prazo para apresentaçâo das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçào;

9.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § l"doart. lTdaLei n" 14.133.
de 2021 , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em câmpo próprio do sistema

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis. ou, nesse mesmo prazo.

encaminhar recurso para a autoridade superior. a qual deverá profêrir sua decisão no prazo de l0 (dez)
dias úteis. contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos tbra do prazo não serâo conhecidos.

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgaçào da interposição do recurso.
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à detêsa de seus interesses.

1Íf
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9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍ'eito suspensivo do ato ou da decisão reco
até que sobrevenha decisão llnal da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

9. 10. Os autos do processo permanecerão com vista tianqueada aos interessados no setor de
licitações. localizado na Av. dos ArleciÍ'es. 1720. Centro. Sâo Miguel do Gostoso/RN, CEP: 5985-
000, cabendo ao licitante o ressarcimento dos custos dos serviços e dos materiais utilizados. quando
o serviço de busca e de fbrnecimento da infbrmação exigir reprodução de documentos pela
Administraçâo.

l(). I).-\ .\'l'.\ l)t-_ I ._(;ls Itto t)t._ t)ltt.( os

10.1. Homologado o resultado da licitaçâo. o licitante mais bern classitlcado terá o prazo de 5

(cinco) dias. contados a partir da data de sua convocaçào, para assinar a Ata de Registro de Preços.
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado. sob pena de decadência do direito à contratação. sem
preiuízo das sançôes previstas na Lei no l4.l3i. de 2021.

10.2. O plazo de convocação poderá scr prorrogado uma vez. por igual período. mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do f'ornecedor convocado. desde que:

(a) a solicitaçào seja dev idarnente.iustificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a jLrstificativa apresentada seia aceita pela Adrninistração.

10.3, A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.

l0.i. l . A assinatura dis ital dcrcrir obserrur o padrâo de lnÍia-Estrutura dc Chaves
Públicas IJrasileira - I(ll'-Brlsil. crildo \lerlidl I)r'orisirria ll00-l'1001 Parâ tânto- deve constar
no instrumento contratual o Código de VeriÍicação padrão ICP-Brasil. para posterior verificaçâo,
conforme modelo destacado a seguir:

cpl
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10.4. Serão Í'ormalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas tirrem necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades. preços registrados e demais condições.

10.5. O preço registrador com a indicação dos Íbrnecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de lomecimento nas condições
estabelecidas. nras não obrigará a Adrninistlação a contratar. Íacultada a realização de licitação
específica para a aquisição preterrdida. desde que devidamente justiticada.

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas. tlca Íacultado à Administraçào convocaf os licitantes remanescentes do cadastro de

reserva. na ordem de classilicaçâo. para tàzê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classiÍlcado.

II. DA FORMAÇÂO DO CADAS'TRo DE RESERVA

I I .l . Após a homologação da licitação. será incluído na ata. na forma de anexo, o registro:

l1.l.l. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário.
observada a classilicação na licitação: e

I 1.1.2. dos licitantes que rnantiverem sua proposta original

11.2. Será respeitada. nâs contratações. a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata-

1.0. l. A apresentação de novas propostas na t'orma deste item nào prejudicará o resultado do
certame cm relação ao licitante rnais bem classitlcado.

:,j cçt:
lRl a
"t'

O documeílto aama lol prcposto para assinaluíâ drgttal na dâlaloÍÍna Poíâl dê Assinaluras CgíúBigo

PaÍa venlÊa. as âssinâtuÍas clique no lank:

https.,,poÍtaldoassrnaluras.com.brVonlrcârBF 19.D589. 1730.OCO7 ou va aré o sfle

hÍtpsr/poílaldeassinaluÍâs.com br, € urrlzo o codgo abarxo paía venlÉar sê €sle docuín€rto
á vâldo

Código para veíficação: BF19-D589-1 730-DCD7

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
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1.0.2. Para tlns da ordem de classificação. os licitantes ou fomecedores que aceitarem cotar
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

I 1.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. nas seguintes hipóteses:

I 1.3.l. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital: ou

| 1.3.2. quando l.rouver o cancelamento do registro do lbrnecedor ou do registro de preços.

I 1.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
plimeiro classiÍicado. a Administração. observados o valor estimado e a sua eventual atualizaçâo na

forma prevista no edital. poderá:

ll.4.l. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação. na

ordem de classificação. com vistas à obtenção de preço melhor. mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

I 1.4.2. adjudicar e Ílrmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes.
observada a ordem de classificação, quando Íiustrada a negociação de melhor condição.

I2. DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES

12.1. Comete inÍiação ad rnirr istrat iva. nos termos da lei. o licitante que. com dolo ou culpa:

12. I . I . deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou nâo entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame:

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

12.I.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação:

12.1.2.2. recusar.se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12. 1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a elapa competitiva: ou

12. I .2..1. deixar de apresentar amostra:

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra err desacordo conr as especiticações do edital:

12.1.3. nào celebrar o contrato ou nào entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua propostai

+Ímâffiií
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12. I .i. I . recusar-se, sem justiÍicativa. a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Adm in istração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração tàlsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação

l2.l .6.
quando:

comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer tiaude de qualquer natureza. em especial

12.1.6. L agir em conluio ou em descon lorrn idadc com a lei:

Il.l.(r.1. irrduzir delilrcradlrnentc a cllo no.julrantento:

I2.1.6.3. apresenlar amostra falsificada ou deterioradai

12.1.6.4. praticar atos ilícitos com vistas a liustrar os objetivos da licitação.

I 2. I .7. praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n.' 12.846 dc l0ll

12.2. Com Íulcro na Lei n" 1.1. 133. de 2021. a Administração poderá. garantida a prévia defesa.
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções. sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa:'

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

:r GpI
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12.i.5. a irrplantaçào ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgàos de controle.

12.4. A rnulta será recolhida ern percentual de 0.5% a l0% incidente sobre o valor do contrato
licitado. recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infiações previstas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada..
12.1.2. e 12.1.3. a multa será de 0.5% a l5% do valor do contlato licitado.

12.4.2. Para as intiações previstas nos itens 12.1.4 a l2.l .7 , a multa será de l5oÁ a 30o/o do
valor do contrato licitado.

12.5. As sançôes de advertência. impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contrata[ poderào ser aplicadas. cumulativamente ou não. à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será Íàcultada a deÍ'esa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias írteis. contado da data de sua intimaçâo.

l).7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infiações adnr in istrativas relacionadas nos itens l2.l.l a 12.1.3, quando nào se justificar a
imposição de penalidade mais grave. e irnpedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administraçào Pública direta e indireta do Município de São Miguel do Gostoso/RN, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar. em decorrência da prática das inti'açôes dispostas nos itens 12.1.4 a l2.l .7 , bem como pelas
inlrações administrativas plevistas nos itens l2.l.l a 12.1.3 que.justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sânção de impedimento de licitar e contratar. cuja duração observará o
prazo previsto no art. 156. §5'. da Lei n.' l4.l3i/2021.

12.9. A recusa in-iustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço. ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo. descrita no
item l2.l .3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
e à imediata perda da garantia de proposta err Íàvor do órgão ou entidade promotora da licitaçào,
caso exig ida.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançôes de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçào de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissào composta por 3 (três) ou mais servidores. que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para! no prazo de
l5 (quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação. apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

l2.ll. Caberá recurso no prazo de l5lquinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência.
nrulta e impedimento de licitar e côntratar. contado da data da intimação. o qual será dirigido à
autoridade que tiver plotêrido a decisào recorrida. que. se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
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dias Írteis. encaminhará o recurso com sua motivaçào à autoridade superior. que deverá proÍ'enf sua

l2.ll. Caberá a apresentaçâo de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para lic itar ou corltratar no prâzo de I5 (quinze) dias úteis. contado da data da intimação.
e decidido no prazo máximo de l0 (vinte) dias úteis. contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão et'eito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital nãoexclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

13. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

13. I . Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íàto superveniente que impeça a rcalizaçáo
do certame na data marcada. a sessão será automaticamente transl'erida para o primeiro dia útil
subsequente. no mesmo horário anteriormente estabelecido. desde que não haja comunicaçào em
contrário. pelo Pregoeiro.

1i.3. fodas as referências de tempo no Edital. no aviso e durante a sessào pública observarào o
horário de Brasilia - DF.

13.4. A homologação do resr.rltado desta licitaçào não implicará direito à contratação

13.5. As normas disciplinadoras da licitaçâo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que nào comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será. em nenhum caso. responsável por esses custos. independentemente da
conduçào ou do resultado do processo licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciarn e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

11.8. O desatendimento de exigências lormais não essenciais não importará o afasramento do
licitante. desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compôem o processo. prevalecerá as deste Edital.
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decisâo no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis. contado do recebimento dos autos.
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13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis. na íntegra. no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na sede do setor de licitações indicado no cabeçalho deste edital e mediante
solicitação endereçada ao e-mail: licitacao@saornigueldogostoso.rn.gov.br.

13. I | . lntegram este Edital, para todos os fins e eÍbitos. os seguinles anexos

l3.l l.l. ANEXO I - Termo de Referência

l3.l l.l.l. Apêndice do Anexo [ - Estudo Técnico Preliminar

l3.l 1.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato
13. I I .3. ANEXO III - Minuta da Ata de Regist

São Mi

Preço.

guel do Gostoso/RN ,29 de março de 2024

de Souza 'l'eireira
te dc ( ()ntrirtilçáir)

mM
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ANEXO I
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN

(Processo Adm in istrativo n' 082/2024)

l. DAS CONI)I('OES (;EltAIS DA CON'I'RATAÇÃO (:rrt. 6", XXIII. da Lei n.
l{.133/2r)21).

l.l. Registro de preços para eventual e f'utura aquisição de van e motocicletas modelo trail para
atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social de Sâo Miguel do Costoso/RN, nos
termos da tabela abaixo, conl'orme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

I tem Descrição
I n itlatle
Nledida Quant.

I

. Luminárias LED I2V. fixadas no duto do ar condicionado

. Martelos de segurança

. Porta Malas de 1000 lts

. Porta-obje. Revestimentos laterais e teto em Alto Padrão (ABS)

. Tacógrafo digital

. Airbag duplo (motorista e passageiro)

. Alternador ( I 80 A)

. Ar condicionado original de tábrica

. Aviso sonoro de re para pedestres

. Banco do motorista com regulagem de altura

. Banco Motorista c/ ajuste lombar

. Bancos revestidos em tecido

. Câmbio Manual de 6 marchas

. Chave tipo canivete com telecomando

. Direção hidráulica

. Entrada USB carregamento de dispositivos no painel

. ESP (Electronic Stability Programl

. Espelho retrovisor com eomando elétrico

. Frcios a disco nas 4 rodas

. Freios com ABS. ESC (Controle de Estabilidade). EBD

VEICULO ZERO KM, TIPO VAN ORIGINAL DE FABRICA,
MÍNIMo I6+ I LUGARES.ANo E MoDELo MÍNIMo2024.CoM
PRIMEIRO EMPLACAMENTO EM NOME DO ORGÃO, E
DEMAIS II'ENS EXICIDOS PELO CONTRAN. CONTENDO:
. Alarmc com Sensor rolumétrieo
. Ar condicionado suplementar no salão de passageiros
. Bancos Traseiros Reclináveis
. Espelho Retrov isor interno
. Faróis de neblina

I.]ND I
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. (Corretor de frenagem). ASR (Controle anti-derrapagem) e Hilll
Holder (sistema ativo fieio com controle eletrônico que auxilia nasl

arrancadas do veículo em subidas) 
|. Piloto Automático corr limitador de velocidade 
]. Porta lateral eorred iça

. Portas traseiras com abertura de 270'

. Predisposiçã0 para som (alto talântes. T\\ccters e antena)

. Protetor de carter

. Relógio d igital

. Repeti,,lorcs de Seta no retror isor

. Rodas enr aÇo eslâmpado com Pneus 225175 R l6

. Sensor de estacionamento traseiro. COR BRANCA. COMPOSTO
POR TODOS OS IT'ENS DE SECURANÇA EXIGIDOS PELA
LEGISLAÇÀO DE TRÂNSITO. EMPLACAMENTO PARA O
MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO GOSTOSO _ RN. CARANTIA
MÍNIMA I2 MESES SEM LIMITE DE QUILoMETRAGEM

l

Motocicleta linha adventura./trail ano/modelo mínimo 2024. com
potência mínima de 160cc, zero quilômetro (ou seja. que não tenha sido
usadohodado). com motor OHC, monocilíndrico,4 tempos. arref'ecido
a ar. Sistema de alimentação: Injeção Eletrônical Transmissão: 5

velocidadesi Sistema de partida: Elétrico: Combustível: Casolina. Cor:
sólida branca. Ano e rnodelo de tàbricaçào igual ou superior ao ano de

emissão do enrpenho. Deverão ser entregues emplacados e adesivados
no padrào da Prelêitura de São Miguel do Costoso. Garantia mínima
de I2 meses.

UND 5

I .2. O ob.ieto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. nos termos do art. I 87.

da Lei n' 14. 133/202 I c/c do Decreto n" 10.8 I 8. de 202 I .

1.3. Quando a contratação se der por contrato. o prazo de vigência da contratação será até o término
do exercício tinanceiro em vigor. na lorma do artigo 105 da Lei n" 14.133. de 2021.

I .3.1 . Por se tratar de fbrnecimento de caráter contínuo, assim considerado porque os produtos
a serem contratados pela Administração Pública são decorrentes de necessidades permanentes ou
prolongadas. para a manutençào da atividade adnr inistrativa, o contrato poderá ser prorrogado por até

l0 (dez) anos.

1.4. Quando a contratação se der por Ata de Registro de Preços. o prazo de vigência será de I (um)
ano podendo ser prorrogado. por igual período. desde que comprovado a vantajosidade do preço
legistrado. nos termos do art. 84. caput. da Lei n" 14. | 31. de 202 I .

1.5. O contrato/alp of-erecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contrataçào, de acordo com o instrumento adotado.

-tl
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1.6. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e

imediatamente após o julgamento das proposlas.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (âÍ.6".
inciso XXIII, alínea 'b', da Lei n" 11.133120211.

A l--undamentaçào da Contrataçào e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
especílico do Documento de Fo|malização de Denranda. constante nos presentes autos.

3. DrrscRr(rÀo DA solriÇÃo ( oNro riM 't'oDo CoNSTDERADo o cICLo DE VIDA
D0 OB,IETO E ESPECIFICAÇÃ() DO PIIODllT() (ârt.6", inciso XXIII, alínea'c', e art. il0,

§1", incisn I. da Lei n' l4.l3J/2021)

A descriçào da solução corro urn todo encontra-se pormenorizada em tópico especílico dos Estudos
Técnicos Prelir.ninares. apêndice deste Tenno de ReÍ-erência.

.I. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

.1.1. Forma de selcção e critório de julgamento da proposta

.:!:

QÍ:th 6,

C) fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇAO, na
modalidade PREGÀO, sob a Í'orma ELETRÔNICA, com adoçào do critério de julgamento pelo

IMENOR PREÇO].

{.2. Iirigências de h abilitaç:io

Para flns de habilitação. deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

{.3. }la hilitação jurídica

4.3.1 . Pessoa física: cedula de identidade (RC) ou documento equivalente que, por força de lei.
tenha validade para fins de identificação enr todo o território nacional;

+.i.i. Nlicroenrprecndedor lndividual - MEI: CertiÍlcado da Condiçào de
M icroempreenclcdor Indir idual - ( C'MEI. cu ja aceitaçâo Ílcani condicionada à verilicaçào da
alltentic idldc rto sitio https:irrr u u. gol.[rr,'crr)Drcsits-c-nc gociosi pt-br/empreendedor:

4.1.-1. Sociedade cnrpres:iria. sociedade limitada unipessoal - SLtl ou sociedatle
identil'icada corno ernl)resâ indiYidual de responsa bilitlade linritada - IiIRIiLI: inscrição do ato
conslitLrli\ o. cstututo or.r contlal0 social no R(jgistro Público de L:Inpresas Mercantis. a carqo da Junta
( ontercial du rcspectir'u scdc. acornptnhatla rle docurlento cornprobirtório de seus adrnirristradores:

i1

/

4.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
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,1.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil.
publicada no Diário Otlcial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial. agência. sucursal ou estabelecimento. a qual será considerada como sua sede.

4.3.6. Sociedade simples: inscriçào do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede. acompanhada de documento comprobatório de seus adm inistradores;

4.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da tilial. sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária. respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Resistro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registlo onde tem sede a matriz:

-i.-1.8. Sociedade cooperativa: ata de firrrdaçtio e estatuto social. com a ata da assembleia que
o aprovou. devidamente arquivado na Junta Clornercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Juridicas da respectiva sede. além do registro de que trata o art. 107 da Lei n' 5.764 de 16 de
rle'zc'nrbro I 

()7 
I

4.3.10. Produtor Rural: matricula no Cadastro Específico do INSS - CEI. que comprove a

qualificaçào como produtor rural pessoa fisica.

4.3.1 l. Os documentos apresentados deverâo estar aoompanhados de todas as alterações ou da
consol idação respectiva.

{.{. Habilitaçiro Íiscal, social e tr{balhistà

4.4. I . Prova de inscrição no Câdastro Nacional de Pessoas J urídicas ou no Cadastro de Pessoas
F-ísicas. conforme o caso:

4.4.2. Prova de regularidade tiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidâo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Ceral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais e

à DÍvida Ativa da União (DAU) por elas adrninistrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social. nos tennos da Poftaria Conjunta n' I .75 l. de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Ceral da Fazenda Nacional.

4.-1..3. Prova de regularidade conr o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)t

4.4.4. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a
apresentação de certidão ncgativa oLr positiva corr.r eÍ-eito de negativa. nos termos do Título Vll-A da
Consolidaçào das Leis do'frabalho. aprovada pelo Decleto-Lei n" 5.452. de l'de maio de 1943;

fm
I

4.3.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida. ou.
ainda. outros documentos deÍinidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário. nos termos do an..1'. §2" do Decleto n' 10.880. de 2 de dezembro de
2021 .
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4..1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes E,stadual ou Municipal relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor. pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto
contratual;

4.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
lbrnecedor. relativa à atividade em cu.io exercício contrata ou concorrel

.1.4.6.1. Caso o Íbrnecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentaçâo de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente. na tbrma da lei.

.1.,1.7. O tbrnecedor enquadrado como m icroempreendedor individual que pretenda auÍ'erir os

benellcios do tratamento dit-erenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e rnunicipal.

{.S. Qualificaçâo l'lcon ônr ico- Fina n ceira

4.5.1 . Certidào negativa de làlência expedida pelo distribuidor da sede do Í'ornecedor - Lei no

14. I 13. de 202 I . art. 69. caDut. inciso II

Cí,
re.

§

6)

):

{.(r. Qualificação'l'i'cnica

4.6.l. Comprovação de aptidão para o t'ornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente. por rrci., da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas j ur íd icas de direito público
ou privado. ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

4.6.l.l. Os âtestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do ftrrnecedor.

4.6.1.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados. apresentando. quando solicitado pela Adnrinistração. cópia do
contrato que deu suporte à contrataçâo. endereço atual da contratante e local em que tbi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

4.7. No caso de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

4.7.1 . A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação
e que executarào o contrato. com as respectivas atas de inscriçào e a comprovaçào de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa. respeitado o disposto nos art S. :l'. i nciso Xl ll
inciso I e -12. isrs2" a 6'da Lei n. 5.76-1. de l97l:

4.7.2. A declaração de regulalidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados:

i-ffi,í
,'lu
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4.7..3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários ao
cunrprimento do objeto;

.1.7.-1. O rcgistro prel isto rra Lei n.5.76.1 de 1971 ar. 107:

4.7.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato: e

4.7.6. Os seguintes documentos paÍa a comprovação da regu laridade j urid ica da cooperativa: a)
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos Íundos
instituídos pelos cooperados. com a ata da assembleial d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato cm assembleias gerais ou nas reuniões seccionais: e f') ata da sessão que os cooperados
autorizararn a cooperativa a contratar o objeto da licitaçâo:

.1.7.ti|. A últinra auditoria contábil-flnanceira da cooperativa. contbrme disp õe o art. I l2 da Lei
n. 5.764. de 1971. ou uma declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgào fiscalizador.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÀO

5.1. Da erigência de anrostra

5.1.1. A clitério do Pregoeiro. caso a compatibilidade com as especificações demandadas.
sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser al'erida pelos meios previstos
no edital, o interessado classificado provisor iamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra.
que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema. cu.ja presença
será facultada a todos os interessâdos. incluindo os demais fornecedores interessados.

5.1.2. As amostras poderão ser entregues no endereço Av. dos Arrecif-es, 1710, Centro, São

Miguel do Costoso/RN. no prazo limite de l0 dias. sendo que a empresa assume total
responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

5.1.2. E tàcultada prorlogação o prazo estabelecido. a partir de solicitação f'undamentada no
chat pelo inleressado. antes de tindo o prazo.

5.1.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega. sem justificativa
aceita. ou havendo entrega de amostra tbra das especificações previstas, a proposta será recusada.

5.1 .4. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

5.1.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com
a veriÍicaçào da(s) arnostra(s) e. assim. sucessivamente. até a veriÍicação de uma que atenda às

especificações constantes neste Termo de Relêrência.

c)Cp,l:r
,,I8,



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.6 I 2.396/0001 -90
Av. Dos Arrecif-es. N' 1720. lo andar, Centro de São M iguel de Gostoso/R
TEL/FAX: (84) 326i-41 81 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

Qp,l:
trE\ 6)

5.1.6. Os exemplares colocados à disposição da Administraçâo serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando
d ireito a ressarcirnento.

5.1.7. Após a divulgaçào do resultado final do cerlame. as amostras entregues deverào ser
recolhidas pelos fbrnecedores no prazo de 30 (trinta) dias. após o qual poderão ser descartadas pela
Administração. sem direito a ressarcimento.

5.1.8. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e tbrnecer. sem ônus. os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio. quando Íbr o caso.

5.2. Su bcr-rnt ratação

5.2. l. Não é adrnitida a subcontratação do objeto contratual

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. ContliçÕes de Entrega

6.l.l. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) conhecimento da ordem
de compra.

6.1.2. Caso não seja possível a entrega na data âssinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos (2) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo
seja analisado. ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endeleço Av. dos Arrecifes. 1720. Centro. São
Miguel do Gostoso/RN. CEP: 59585-000. Tel.: (84) 3263-41 I I .

6.1.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser
inferior a 90 (noventa) dias. ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

(r.2. (larurrtia, nr:rnutençiro e assistônria ti'cnica

6.2.1. O prazo de garantia e aquele estabelecido na Lei no 8.078, de I I de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.l. O contralo deverá ser executado Íielmente pelas panes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n' 14. I 33. de 202 I , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçào
total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento. ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente. anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

I
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7.3. As comunicações entre o órgào ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato cxigil tal tbrrnalidade. admitindo-se o Lrso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidâde poderá convocar representante da empresa para adoçâo de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Aptis a assinatura do contrato ou instrumenlo equivalente; o órgào ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de Iiscalização.
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de Íiscalização, das

estrategias para execução do objeto. do plano complementar de execução da contratada. quando
houver. do método de aferição dos lesultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.ó. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Ílscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato. ou
pelos respectivos substitutos ( I -ci n" I 4. | 31. dc 202 I . arr. I I 7. carrut).

7.7. O tlscal do contrato acompanhará a execuçào do contrato. para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato. de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração;

7.1 .1. O flscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato. com a descriçào do que Íbr necessário para a regularização das

tàltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133. de 2021. art. I 17. §1");

7.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade. o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato. determinando prazo para a correção;

7.7.3. O flscal do conlrato inÍ'ormará ao gestor do contato. em tempo hábil, a situaçâo que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência. para que adote as medidas
necessárias e saneadoras. se lbr o caso.

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o tàto imediatamente ao gestor do contrato.

7.7.5. O tlscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil. o termino do
contrato sob sua responsabilidade. conr ristas à renovaçào tempestiva ou à prorrogaçào contratual.

7.7.6. O tlscal do contrato veriÍicará â manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho. o pagamento, as garantias. as glosas e a formalização de apostilamento e

tenlos aditivos. solicitando quaisquer documentos compÍobatórios pertinentes. caso necessário.

7.7 -7 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais. o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema. reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis. quando uhrapassar a sua competência.

7.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registfos lilrmais da execução no histórico de gerenciamento do contrato.

6)H,u'
cpl;
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a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais. elaborando relatório com vistas à verilicação da necessidade de adequações do contrato
para tins de atendimento da tlnalidade da adrninistração.

7.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada. para lins de ernpenho de despesa e pagamento. e anotará os problemas que obstem o fluxo
rrormal da liquidaçào e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando. se tbr
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal
do contrato quanto ao cumplimento de obligações assumidas pelo contratado. com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores ob.ietivamente definidos e aferidos. e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações.

7.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a tbrmalizaçào de processo administrativo
de responsabilização para tins de aplicação de sanções. a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei n" 14.li--1. de 2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme
o caso.

7.9. O liscal do contrato comunicará ao gestor do contrato. em tempo hábil. o término do contrato
sob sua responsabilidade. com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

7. 10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham -justiÍicado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

li. cRt'Iutilos DE \lEI)lcÀ() I. l)[. t,.\G.\\Ir.\1o

8.1, Recebimento do Objeto8.l.l. Os bens serâo recebidos provisoriamente. de forma sumária. no
ato da entrega. juntamente com a nota llscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acornpanharnento e llscalização do contrato. para elêito de posterior verilicação de
sua contbrmidade corn as especiÍicações constantes no Terrno de Relêrência e na proposta.

8.1.2. Os bens poderào ser rejeitados. no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório. quando em desacordo com as especiÍicâções constantes no Termo de Referência e na
proposta. devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias. a contar da notificação da contratada.
lls suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades.

8. 1 .3. O recebimento deÍi.ritivo ocorrerá no prazo de l0 (dez) dias úteis. a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitaçào mediante termo detalhado.
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8. 1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do an. 75 da Lei no 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de ate 05 (cinco) dias úteis.

8. 1.5. O prazo pâra recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado. de forma

.iustificada. por igual período. quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigên c ias cont ral ua is.

8. 1.6. No caso de controversia sobre a execução do objeto. quanto à dimensão. qualidade e
quantidâde, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissào de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para eÍ'eito de liquidação e pagamento.

8. 1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente. verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa. não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

8.1.8. O recebimento provisório ou dellnitivo nào excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do Í'omecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perf'eita execução
do contrato.

8.2. Do l)agarnento

8.2.1. Pela perlêita entrega do ob.ieto licitado. será et-etuado o pagamento dos produtos
fornecidos. em moeda corrente. através de transferência bancária. em até 30 (trinta) dias da data da
conclusâo do procedimento de liquidação da despesa. desde que nào haja tàto impeditivo provocado
pela lic itante vencedora;

8.2.2. O prazo de vencimento da tatura mensal deverá ser fixado em uma única data.
preferencialmente no dia l0 (dez) do mês subsequente ao do fornecimento;

8.2.3. A fatura deverá discriminar as aliquotas dos impostos e contribuições inclusos no preço;

8.2.4. O número do CNPJ, constante da fàtura, deverá ser aquele Íbrnecido na fase de
habilitação da lic itaçào;

8.2.5. Para inclusão na ordem cronológica das exigibilidades e início do procedimento de
liquidação de despesa. o l'ornecedor deverá protocolar a nota fiscal. solicitaçào de cobrança, fatura ou
instrumento equivalente no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de São Miguel do
Costoso/RN. cu.jo endereço encontra-se no cabeçalho deste Edital.

8.2.6. Alérn da nota Í'iscal. solicitaçào de cobrança, Íàtura ou instrumento equivalente. o
contratado deverá apresentar os seguintes documentos:

a) certidões negativas de débitos Municipal. Estadual. Federal, Previdenciária. do FGTS e
exarada pela Justiça do Trabalho. devidamente acompanhadas da prova de sua

W
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autenticidade e da observância do prazo de validade;

b) demais documentos necessários para a comprovaçào da despesa

8.2.8. procedimento de liquidação da despesa deverá ser concluído pela Administração. no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do protocolo da nota fiscal, solicitação de cobrança,
fatura ou instrumento eq u ivalente.

8.2.9. Após o atendimento do previsto nos itens anteriores, o gestor de contrato responsável
pelo atesto da despesa cont-erirá a documentação comprobatória exigida pela legislação em vigor.
veriÍlcando, inclusive. a autenticidade das certidôes apresentadas junto aos respectivos órgàos
expedidores e veriticará se os produtos entregues atendem às especificações e condições previamente
acordadas. contbrme estabelece o art. 6i da Lei n',1.320, de l7 de março de 1964. e. nào havendo
qualquer pendência. emitirá o Telmo de Recebimento Detlnitivo.

8.2.10. O gestor do contrato decorrente deste processo licitatório será indicado mediante
despacho do ordenador de despesa ou portaria. o qual integrará os autos e fará parte deste
independentemente de transcriçào.

8.2.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente. decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, interromper-se-
ão os prazos oponíveis ao Poder Executivo de São Miguel do Gostoso/RN exclusivamente quanto ao

Íbrnecedor. o qual será retirado da ordem cronológica das exigibilidade, ticando o pagamento

sobrestado ate que o contratado providencie as medidas saneadoras.

8.2.13. Não havendo regularização. a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela Íiscalizaçâo da regularidade tiscal quanto à inadimplência da contratada. bem como quanto à

existência de pagamento a ser ef'etuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.14. Persistindo a irregularidade. a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a

ampla defesa.

8.2.15. Nenhurn pagamento será ei'etuado à licitante vencedora, enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação linanceira que lhe tbr imposta, em viÍude de penalidade ou
inadimplência. sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

8.2.16. Caso a identilicação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura. o tàto
será inlbrmado à licitante vencedora para que se.ja eletuada a devolução do valor correspondente no
próxirno documento de cobrança e em dobro por meio de compensaçào:

8.2.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizadôs
monetariamente entre o tenÍro Íinal do prazo de pagamento até a data de sua et'etiva realização.
mediante aplicação do índice IPCA de correçào monetária.

6)
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8.2.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.2.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

8.2.20. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na Íbnte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

8.2.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no l2l. de 2006, nào soÍ-rerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regirne. No entanto, o pagamento llcará condicionado à apresentação de
comprovação. por nreio de documento oflcial, de que Íàz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na ref-erida Lei Complementar.

9. OBRIGAÇOES DO CONTRÂTANTE

9.1. São obrigações do Contratante

9.1 .l . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato/ata de registro de preços e seus anexos;

9. 1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no-l-ermo de Referência;

9. 1.3. NotiÍicar o Contratado. por escrito. sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas no
objeto Íbrnecido. para que seja por ele substituido. reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas:

9. 1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo
Contratado:

9.1.5. Cornunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para et-eito de liquidação e pagamento. quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto. quanto à dirnensão, qualidade e quantidade. contbrme o art. 143 da Lei n" 14.133
de 2021:

9.1.6. EÍ'etuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao lbrnecimento do objeto,
no prazo. tbrma e condições estabelecidos no Contrato ou Ata de Registro de Preços:

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência;

9.1.8. CientiÍicar o órgào de representação judicial para adoçâo das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;

9. 1.9. Explicitamente ernitir decisào sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do Termo de C'ontralo e Ata de Registro de Preços. ressalvados os requerimentos

,-#
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maniÍêstamente impertinentes. merainente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçao
do a.iuste'

9. 1.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias. a contar da data do protocolo do
requerirnento para decidir. admitida a prorrogação motivada. por igual período.

9. l.l l. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-t'inanceiro
feitos pelo contratado no prazo máxirno de 30 ltrinta) dias.

9.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

9. 1.13. A Adrrinistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros. ainda q ue v incu lados à execução do corltrato. bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado. de seus empregados. prepostos ou
subordinados.

10. oBltl(;.\( or._s D() ( 0\'ili,,\'t AD()

10. I . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Contrato / Ata da de
Preços e em seus anexos. assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do ob.leto. observando. ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Entregar o objeto acornpanhado do manual do usuário. com uma versão em ponuguês.
e da relaçào da rede de assistência tecnica autorizada. quando tbr o caso:

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Detêsa do Consumidor (Lei n' 8.078. de 1990)r

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação:

d) Atender às determinações regulares euritidas pelo t'iscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior

.-J qír;
nb, C)

II e prestar todo esclarecimento ou
inÍ-orrnaçào por eles solic itrdos:

e) Reparar. corrigir. remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, r'lo prazo tixado pelo fiscal do contrato. os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Í) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros. não reduzindo essa responsabilidade
a Íiscalização ou o acompanhamento da execuçào contratual pelo contratante, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia. caso exigida. o valor correspondente aos danos
solridos:

arr. l-17 da Lei n." 14. lji. de 202 I

it ii
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g) Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato. junto com a Nota Fiscal
para lins de pagamento. os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade
Sociall 2) certidão corl.iuntâ relativa aos tributos lbderais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FCTS - CRF; 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT, 6) Outros documentos exigidos pela Administração para comprovação da
despesa:

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas.
previdenciárias. Ílscais. comerciais e as demais previstas em legislação especítica. cuja inadimplência
não transfere a responsabilidade ao contratante e nào poderá onerar o objeto do contratol

i) Cornunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 2,1 (vinte e quatro) horas. qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

i) Paralisar. por deternrinação do contratante. qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

k) Manter durante toda a vigência do contrato/ata de registro de preços. em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçào na
licitaçãol

l) Cumprir. durante todo o periodo de execução do contrato/ata de registro de preços. a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deticiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz. bem como as reservas de cargos previstas na legislação (alt. I 16. da Lei n." l-l.lll.
de 2021 )r

rn) Comprovar a [eserva de cargos a que se reiêre a cláusula acima, no prazo fixado pelo
flscal do contrato. com a indicação dos empregados que preencheram as rel-eridas vagas (an. I 16,
pafaqrafb único. da [-ei n." 14. ] -13. de 202 I

n) Guardal sigilo sobre todas as inÍbrmações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato/ata de registro de preçosl

o) Arcar com o ôrrus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação. exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124. tl. d. da Lei n'14.133. de202l.

p) Cumprir'. além dos postulados legais vigentes de âmbito Íbderal. estadual ou municipal.
as normas de segurança do contratanle:

q) Alocar os empregados necessários. com habilitação e conhecimento adequados, ao
pert-eito curnprirnento das cláusulas deste contrato. lbrnecendo os materiais. equipamentos.

t
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ferramentas e utensílios demandados. cuja quantidade. qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência:

r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peninente.
cumprindo as deterininaÇões dos Poderes Públicos, manlendo sempre limpo o local de execução do
obieto e nas melhores condições de segurança. higiene e disciplina.

s) Submeter previamente, por escrito. ao contratante. para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fuj am às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre.

I I. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMTNISTRATIVAS

I I . I . Cornete intiação adm inistrativa. nos termos da Lei n' 14. I 33. de 202 I , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato ou da ata de registro de preços;

b) der causa à inexecuçào parcial do contrato ou da ata de registro de preços que cause
grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivoi

c) der causa à inexecução total do contrato ou da ata de registro de preços;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado:

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato ou da ata de registro de preços:

l) praticar ato ttaudulento na execução do contralo ou da ata de registro de preços;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n' I 2.846. de I " de asosto de 201 3.

I1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência. quando o contfatado der causa à inexecução parcial do contrato/ata de registro
de preços. sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. l5(r. §2". da l-ci n'
14. | 33 dc l0l I

CíJ
:J"

.:t'i Fâ
f-
út

6)

):

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
''c" e "d" do sLrbitenr acima deste TR. sempre que nào se justiÍicar a imposição de penalidade mais
grave (an. I56. r\ -1". da I ci n" 1"1. l3l. de 201I );
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iii. Declaraçã<l de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas
descritas nas alineas "e"."f'. "g" e "h" do subitem acima deste TR. bem como nas alineas "b", "c" e
"r1". que.iustitiquem a inrposiçào de penalidade mais grave (an. I 56. §5". da l.ei n" l.l. I -1i. de 102 I ).

ir. llu lta:

l. moratória de l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. moratória de l0% (um por cento) por dia de atraso inj ustiÍicado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de 30% (trinta por cento). pela inobservância do prazo fixado para
apresentação. suplementação ou reposiçâo da garantia.

O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
ou o cancelarnento da ata de registro de preços por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas. conÍbrme dispõe o inciso Ido an. 137 da Lei n. 14. l33,de
202t.

3. compensatória de 40% (quarenta por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de
registro de preços. no caso de inexecução total do objeto.

I 1.3. A aplicação das sanções previstas neste'l-ermo de Ref-erência não exclui. em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9'. da Lei n" 14.133. de
)t))II

I I.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156. §7'. da Lei n' 14. 133. de 2021).

ll.4.l. Antes da aplicaçào da multa será tacultada a def-esa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n' 1,1.133. de 2021 ).

I I .4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis lorem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alérn da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada.judicialmente (an. 156, §8'. da Lei n" 14.133. de
2021 ).

I 1.4.3. Previarnente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adm in istrativamente no prazo máximo de i0 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

| 1.5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla def-esa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar.

_:l cpl
6)
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I 1.6. Na aplicação das sanções serão considerados arr. 156 da Lei n" 1.1. I 33 dc 102 I

#Fret
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a) a natureza e a gravidade da intiação cometidâ;

b) as peculiaridades do caso concreto:

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante:

e) a implantaçào ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.7, Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' l4.ll3. de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Adminisrlação Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n' 12.846. de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente deflnidos na referida Lei (art. 159).

I 1.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para fàcilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no contrato
e/ou ata de registro de preços ou para provocar conÍ'usão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa .iurídica serão estendidos âos seus administradores e sócios com
poderes de administraçâo, à pessoa.jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle. de Íato ou de direito, com o Contratado. observados. em todos os casos. o
contraditório. a am pla deÍ'esa e a obrigatoriedade de análise j urídica prev ia (art. I 60. da Lei n" I 4. 133.

de 2021).

I I .9. O Contratante deverá. no prazo rnáximo I 5 (qu inze) d ias úteis. contado da data de aplicação da
sanção. inlormar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n'
ll Iil. de l0l I

l.r'
.:r cpl;
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).

I I . | 0. As sanções de imped imento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para lic itar ou
contratar são passiveis de reabilitaçâo na lorma do art. 163 da Lei nu 14.133/21.

ll.ll. Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, nào inscritos ern dívida ativa, poderão ser compensados. total ou
parcialnrente. com os créditos devidos pelo reÍ'erido órgão decorrentes do mesmo contrato/ata de
registro de pleços ou de outros contratos adm in istrativos/ata de registro de preços que o contratado
possua com o mesmo órgão ora contratante.

12. ADEQUAÇÃO Onç,tnrENTÁnra

Sào Miguel do Gostoso/RN, 26 de fevereiro 2024.

frryrytF

'U'

As despesas decorrentes da presente contratação correrâo à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral do Município.
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Paulo César Martiniano
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Secretário(a ) N{un ic i al de Assistência Social
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\timet o tlu Pturesso: 0il2/2021

2. \Rl.:.\ llF()t tst I \\ I t.'

Setor Requisitante: Secretaria Nlunicipal de Assistência Social
Responsrir cl: Paulrr Ccsar Maniniurro

l. l)ES( l{lÇA() I)A \[_(',[_sSIt),\DE

A Secretaria Municipal de Assistência Social de São Miguel do Costoso/RN dispÕe de demanda para
registro de preços para eventual e tutura aquisição de veículo automotor, do tipo van e motociclela modelo
trâil para atendera demanda da Secretaria Municipal de Assistência Socialde São Miguel do Gostoso/RN.
Esta contratação se faz indispensável diante da necessidade desta secretaria no transporte dos usuários do
sistema unificado da assistência social em atenção aos programas desenvolvidos pelo Governo Federal,
Estadual e Municipal. (Jutrossinl. inlbrmo que a aquisição em tela visa atender o plano de trabalho do
convênio tirmado com a Uniã() Federal. decorrente de emenda parlamentar do Exmo. Sr. Deputado
Federal General Cirão. que resultou no empenho de n' 2021N 8000021912.

{. DA PIIEVISAo NO PCA

Considerando que a Nova Lei de LicitaçÕes (Lei n' l4.ll--l/2021). entrou plenamente em vigor em 29 de
dezembro de 2021. ainda não tbi possível elaborar o Plano de Contratações Anuais de que trata o art. 12,

VIl. da indigitada nonra. em que pese ser tàcultativo. Contudo. por se tratar de demanda de natureza
contínua, isto e. quando o serviço é indispensável para a manutenção da atividade administrativa,
decorrentes de necessidades permanentes (art. 6". XV. da Lei n' l4.l33l2l\. entendemos que deverá ser
incluída no início de cada exercício financeiro.

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para atendimento da necessidade da Adrninistraçào. a solLrção deverá contemplar os seguintes requisitos
técnicos:

l. A contratada deverá apresenterr os seguintes documentos

5.l.l. Ha bilitaçito .iu ridica

a) Pessoa fisica: cedula de idcntidade (RG) ou docurnento equivalenle que. por força de lei,
tenha validade para fins de identiticação enr todo o território nacional:

b) Empresário individual: inscriçào no Registro Público de Errpresas Mercantis. a cargo
da Junta Conrercial da respc'ctiva sede:

tr*

w
APENDICE DO ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
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c) Microempreendedor Individual - Mf,I: Certificado da
M icroempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitaçào ficará condicionada à

i.US

de
da

.i,
6)

Condição
verificação

autenticidade no síIio https://§ wrv,gov.br/empresas-e-negoc ios/pt-br/emDreendedor

d) Sociedade empresária, societlade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constituti\o. estatuto ou contrato social no Registrrr Público de Enrpresas Mercantis. a cargo da Junta
('omercial da respectiva sede. acornpanhada de doeunrento conlprobâtório de seus administradoresi

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de luncionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade têderativa onde se

localizar a tilial. agência. sucursal ou estabelec imento. a qual será considerada corno sua sede.

t) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adm inistradores:

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial. sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente. no
Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Ernpresas Mercantis onde opera. com
averbação no Registro onde tenr sede a matrizl

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede. alérr do registro de que trata o art. 107 da Lei n" i.76.1 de l6 de dezembro 197 I

5. I . | . I . Os docurnentos apresentados deverão eslar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

5.1.1 Habilitação Iiscal, social e trirbnlhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, confonne o caso;

b) Prova de regularidade tiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil(RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os creditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n" I .75 I . de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda N acional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Carantia do Tempo de Serviço (FCTS):

d) Prova de ineristência de debitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de cenidão negaliva ou positiva conr efeito de negativa. nos termos do Título VII-A da
Consolidaçào das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-l-ei no 5.452, de l'de maio de 1943;

e) PÍova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relalivo ao

dornicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual:

.l
ri

W
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f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor. relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

S) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Muncipal relacionados
ao objeto contratual. deverá comprovar tal condição med iante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede. ou outra equivalente. na lorma da lei.

h) O lornecedor enquadrado como m icroempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamentô diferenciado previstos na Lei Complenrentar n. I23. de 2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de conlribuintes estadual e rnunicipal.

5. 1.3. Qualificação Econômico-Financeira

a) Cenidão negatrva de làlência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no

14.133. de 2021.art.69. caput. inciso ll ):

5.1 .-i. Qualificação Técnica'

a) Cornprovaçâo de aptidão para o fornecimento de produtos similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior corn o objeto desta contratação. ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas j urid icas de direito público ou
privado. ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

a.l. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as inÍ'ormações necessárias à comprovação da
legitirnidade dos atestados. apresentando. quando solicitado pela Administraçâo. cópia do
contrato que deu supone à contratação. endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objem contratado, dentre outros documentos.

5. 1.5. 0utras c0nrprovirçõrs

a) Declaraçào de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de l6 anos, salvo menor. a paniÍ de l4 anos, na condição de aprendiz, nos
tennos do artigo 7", XXXItl. da Constituição;

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e err outras normas específicas

d) Consulta prévia ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e o
Cadastro Nacional de Ernpresas Punidas (Cnep).

5.1.6. No câso de pàrticipação de coopcrativa, será exigida a seguintc documentàçâo
complementar:

I

c) Declaração de que cumpre plenamente os retluisitos de habilitação:
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a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação
e que executarão o contrato. com as respectivas atas de inscrição e a compÍovação de que estão

domiciliados na localidade da sede da cooperativa. respeitado o disposto nos arts.4'. inciso XI.2l. inciso
e 42. §§2" a 6'da Lei n. 5.764 , de 197lI

b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados:

c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários ao
Íbmecimento do ob jeto;

d) O registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971. an. I07:

e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que

executarão o contrato: e

Í) Os seguintes doculnentos para a comprovação da regularidade juridica da cooperativa: i)
ata de l'undaçãol ii) estatuto social conr a ata da assembleia que o aprovou; iii) regimento dos f-undos

instituidos pelos cooperados, com a ata da assernbleia; iv) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; v) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato
em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e vi) ata da sessão que os cooperados autorizaram a
cooperativa a contratar o objeto da licitação;

s)A
n.5.764. de l97l
Íiscalizador.

últinra auditoria contábil-financeira da cooperativa. conforme dispõe o art. l12 da Lei
. ou uma declaração. sob as penas da Iei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgào

6. ESTIMATIVA DAS QUAN'I'IDADES A SEREM CONTRATADAS

Tendo em vista o que consta no DFD. bern como o levantamento próprio realizado pela Equipe de
Planejamento, estimam-se as seguintes quantidades de Íbrnecimento:

Item Descrição Unidade
Medida Quant

1

VEICULO ZERO KM, TIPO VAN ORIGINAL DE FÁBRICA, I/íNIMO 16 + 1

LUGARES, ANO E MODELO T/iNIMO 2024 COIVI PRIMEIRO
EMPLACAMENTO EM NOI\iIE DO ORGÃO, E DEMAIS ITENS EXIGIDOS
PELO CONTRAN, CONTENDO:
. Alarme com Sensor volumétrico
. Ar condicronado suplementar no saláo de passageiros
. Bâncôs Trâseiros Rêclinávêis
. Espelho Retrovisor interno
. Faróis de neblina
' Luminárias LED 12V, fixadas no duto do ar condicionado
. l\,4artelos de segurança
. Porta Malas de 1000 lts
. Porta-obje. Revestimentos laterais e teto em Alto Padráo (ABS)
. Tacógrafo digital
'Airbag duplo (motorista e passageiro)
. Alternador (180 A)
. Ar condicionado original de fábrica

UND 1
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Banco do motorista com regulagem de altura
. Banco Motorista c/ ajuste lombar
. Bancos revestidos em tecido
. Câmbio Manual de 6 marchas
. Chave tipo canivete com telecomando
. Direção h idráulica
. Entrada USB carÍegamento de dispositivos no painel
' ESP (Electronlc Stability Program)
. Espelho retrovisor com comando elétrico
. Freios â disco nas 4 rodas

Freios com ABS, ESC (Controle de Estabilidade), EBD
(CorÍetor de frenagem). ASR (Controle anti-derrapagem) e Hill Holde

(sistema ativo freio com controle eletrônico que auxilia nas arrancadas do

. Piloto Automático com limitador de velocidade

. Porta lateral corrediça

. Portas traseiras com abertura de 270o

. Predisposrçáo paÍa som (alto falantes. Tweeters e antena)

. Protetor de carter
' Relógio dig ital
. Repetidores de Seta no retrovisor
. Rodas em aço estampado com Pneus 225175 R1ô

Sensor de estacionamento traseiÍo. COR BRANCA. COMPOSTO POR
ODOS OS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÂO DE
RÂNSITO. EI\4PLACAI\4ENTO PARA o MUNIC|PIo DE SÃo MIGUEL Do

GOSTOSO _ RN. GARANTIA IVIiNIMA 12 I\iIESES SEIVI LITi!ITE D
QUILOIVIETRAGEM

. Aviso sonoro de ré para pedestres

ículo em subidas)

2

lvlotocicleta linha adventura/trail ano/modelo minimo 2024, com potência
mínima de 160cc, zero quilômetro (ou seja, que náo tenha sido
usado/rodado), com motor OHC. monocilíndrico, 4 tempos arreÍecido a ar,
Sistema de alimentaçáo: lnleçáo Eletrônica Transmissáo: 5 velocidades,
Sistema de partida Elétrico Combustível Gasolina. Cor sólida branca Ano
e modelo de fabricaçáo igual ou supenor ao ano de emissâo do empenho
Deveráo ser entregues emplacados e adesivados no padráo da Prefeitura de
São l/iguel do Gostoso Garantia mínima de 12 meses

UND

7. t.llvAI',l ,\Nl!_NI() l)l: \IER( .\lX)

Considerando dil'erentes Í'ontes. bem como analisando-se contÍataçôes similares feitas por outros
órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que rnelhor atendam às necessidades da Administração, constata-se a capacidade do
mercado tbrnecedor atender satisfatoriamente e sem nenhuma dificuldade as necessidades da secretaria
requisitante.

Consistindo basicamente no Í'ornecimento dos veículos para o atendimento de plano de trabalho
de convênio finnado com a União. ressalta-se que as contratações pretendidas não possuem exigências
ou especialidades complexas que diÍicultem os t'ornecedores a paniciparem do cename, sobretudo por
se tratar de lornecimento comum. de baixa cornplexidade. indispensável para o cumprimento das
atribu ições desta rnun icipalidade.

8 NATUREZA DA SOLUÇÃO:

5
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X I Aquisição de Bens e/ou Materiais Comuns

I Aquisição de Bens e/ou Materiais Especiais

] Contratação de Bens e/ou Serviços de TI
] Serviço ou Fornecimento Contínuo

I Serviço Não Contínuo (Comum)

] Serviço Contínuo (Comum)

I Serviço Técnico Especializado (lntelectual)

I Serviço Não Contínuo (Engenharia)

] Serviço Continuo (Engenharia)

I Servrço Espec ial (Engenharia)

I Obra (Engenharia)

I Obra (Engenharia)

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRA'I'AÇÃO

Considerando-se a solução sugerida. o custo lotal da contratação será levantado por ocasião de pesquisa
de mercado. considerando os criterios definidos pelo art. 23. da Lei n' 14.133/2021.

10. DLSCRIÇAO l)^ SOLt-r( AO (-OMo trNt TODO

Tendo em vista os problemas elencados pela Adrninistraçào. a solução mais coerente com as necessidades
apontadas e a aquisiçào dos veículos. sobretudo em se tratando de convênio firmado com o Governo
Federal. cujo plano de trabalho possui caráter vinculativo. Outrossim, convem ressaltar que os veículos
ern tela são de firndarnental irnportância para a Secretaria Municipal de Assistência Social, pois serào
utilizados para o transporte de usuários e servidores para os atendimentos de responsabilidade da retêrida
secretaria.

11. JUSTITICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÀO DA SOLUÇAO

Para melhor atendimento à demanda, a solução foi dividida em diversos itens, sobretudo por se tratar de
regra geral e por permitir a participação de vários licitantes, conforme entendimento pacifico do TCU.

I2. RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação almeja alcançar os seguintes resultados:

i) Aquisição de veículos para âtendinrento do plano do trabalho do convênio firmado com a União;

ii) Atender os usuários da Secretaria Municipal de Assistência Social:

iii) Garantir aos servidores meio de locomoção confiável para a prestação dos serviços de responsabilidade
da Secretaria Municipal de Assistência Social.

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Tendo em vista tratar-se de fornecimento de baixa complexidade. não se vislumbra, s.mj., a necessidade
de providências previamente à contratação.

I4. CONTRATAÇÕf,S CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Com base na análise da solução pretendida. não se vislurnbram contratações correlatas e/ou
interdependentes. tendo em vista que a Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN já dispÕe de processo
licitatório para aquisição de combustível. Quanto à rnanutenção. não se làz necessária a realização de

I

t
t
t
t
t
t
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processo licitatório específico, posto que a contratação dar-se-á mediante dispensa de licitação durante o
período de garantia, nos moldes previstos na Lei no 14.13312021.

I5. POSSÍVIIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Entendemos. s.rn.-j.. que nâo existem irnpactos ambientais diretos resultantes da rel'erida contrataçào

l 6. INFORMAÇÕnS C<ll.tpleUENTARES

16. L Diante das informações apresentadas, segue em anexo o Termo de Referência com a definição do
ob.ieto para atendimento da necessidade. bem como das demais informações necessárias para execuçâo,
pagamento. dentre oulros. do objeto deste certame.

16.2. Ern seguida, encaminhe-se os presentes autos ao setor de pesquisa mercadológica para levantamento
do preço de mercado nos termos do tópico 06 deste ato.

17. I)ICLAIIACÀO Dl: r',trtttLIO.r.OE

[ \ ] Esta equipe de Plane.jarrento declara viável a pretensa contratação, corn base neste Estudo Técnico
Preliminar. consoante o aí. 18. §l'. XIII. da Lei n" l4. l3l/21.

[ ] Esta equipe de Planejamento declara inviável a pretensa contratação, com base nesle Estudo Técnico
Prelirrinar. consoante o aí. 18. §l'. Xlll. da Lei n' 14.133121.

I It. RIISPO\S,\\'EIS

São Miguel do Costoso/RN.26 de fevereiro de 2024

Paulo César Martiniano
Secretário(a) Municipal de Assistência Social

LISTA DI,] ANtiXOS:

irüâ
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ANEXO II
Termo de Contràto n" ....,.........1202....

(Processo Administrativo n "........... )

CoNTRATO ADMINISTRATTVO N. ......../...., QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO MIGUEL Do GoSToSo/RN E

A Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso, com sede no(a) .

na cidade de /Estado.... inscrito(a) no CNPJ sob o no......
neste ato representado(a) pelo(a) ...........
CONTRATANTE. e o(a)

(cargo e nome), doravante denominado
. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n"

sediado(a) na doravanle designado CONTRATADO. neste ato
representado(a) por.................................. (nome e Íunção no contratado), conÍbrme atos constitutivos
da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no

e enr observância às disposições da Lei n'l4.l33.de l'deabril de202l.edemais
legislaçào aplicável. resolvern celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n. .../.... mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

r. ('1..\t st 1_.\ l,til\ll..ilt \ oti.tETo ârt. 92 I c ll

.^l' cpí,,'Eíi 6)

n ilsl.l. O objeto do presente instrumento é a

condiçôes estabelecidas no Termo de Referência

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

1.3.1. O Termo de Referência:

1.3.2. O Edital da Licitaçàol

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

I I l,_\l ESPECIFI('A(]AO UNIDADE
DE

MEDIDA

()t ANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

I

J

,tureK

U

I .2. Objeto da contratação:
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CLÁUSULA SEcUNDA _ vIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de . contados do(a)
prorrogável por ate l0 anos, na forma dos artieos I 06 e 107 da Lei n' 1,1.I 33. de 2021 .

Parágrafo único: A prorrogaÇào de que trata este item e condicionada ao ateste. pela autoridade
competente. de que as condições e os preÇos permanecem vantajosos para a Administração, permitida
a negociaçào corn o contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÀO E GESTÀO CONTRATUAIS
art. 92 IV VII e XVIII

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência. anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida â subcontrâtação do objeto contratual

CLAUSULA QUINTA _ PREÇO

O valor total da contratação e dc R$.......... (.....)

ParágraÍb único: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adrninistração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUST]LA SEXTA _ PAGAMENTO lrt.92 VeVI

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência. anexo a este Contrato.

CLALiStiLA SEI'INIA - RE-,\,ltlS'IE (ârt. 92, \')

7.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado. em I I

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados. mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
el-eitos llnanceiros do último reajuste.
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento- o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela últirna variação conhecida. liquidando a diÍ'erença
correspondente tão logo se.ja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) detinitivo(s).

7.5. Nas aferições linais. o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão). obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ào) adotado(s). em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em l igor.

7.7. Na irusência de previsão ler:al quanto ao índice substituto- irs partes elegerão novo índice oticial.
para rea.justanrento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo.

7.ti. O rcajusle será r'ealizitclo por apostilamento

( LÁLrstrLA otT^vA - oBt{tGA( oES t)o ('oNt'I{ATANTE art. 9? x XleXl

As obrigações do contratânte encontrarr-se deÍlnidos no'lermo de Ref'erência. anexo a este Contrato

cLAUSt)LA NONA - OtlRrCAÇOES DO CONTRA',TADO 'Àt't.92 \t\ XVI c XVII

As obrigações do contratado encontram-se detlnidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato

('t.Átistrt.A I)L,ctNIA- (;ARANTIA DE ExE( tjÇÃo art. 92 Xll c \lIl

Nâo haverá exigência de garantia contratual da execuçào.

CLÀUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS (all
92. XrV)i

As infrações e sanções administrativas deste contrato, encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

( t-.\t sL L.\ r)ECl\tA sEGt \D.\- D.\ t:xTl\Ç.i() (0o§tR.\'1 t,.{L arr. 92 \l\

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado. independentemente de terem
sido cumpridas ou nâo as obrigações de ambas as partes contraentes.

ll. | .1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele lixado, sem ônus para o Contratante.
quando esta não dispuser de creditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato nâo mais lhe oÍêrece vantagem.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notitlcação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.

fr#retF

r§r
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12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário. a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comun icaçào.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele tlxado. por algum dos mdivos previstos no artiso 137 da Lei n' 14.133/21, bem como
amigavelmente. assegurados o contraditório e a anrpla deÍêsa.

12.2. I . Nesta hipótese. ap lieanr-se tanrbr"inr os artisos l.lti e ll9 iia nresrna Lei

12.2.7. A âlteraçào social ou a modilicação da Íinalidade ou da estrutura da empresa nào
ensejará a rescisào se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar nrudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível. será precedido:

|2.3.I. Balanço dos eventos contratuais.iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relaçâo dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos:

ll. i. i. lndenizuçires e nrrrltus

12.4. A extinção do contrato não contigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econônr ico-t'inanceiro. hipótese ern que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
an. I -l I . caput. da Lei n.' 14. I li. de 202 I

-ir
C,

).

CLATJSI]LA DECIMA TER('I'III.A _ DOI'AÇAO ORÇAMENTARIA art. 92 \1lll

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

l. Gestâo/Unidade:

Il. Fonte de Recursos:

IIl. Programa de Trabalho:

lV. Elemento de Despesa:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art pÀ-lD

M,* râilui
cd,

Hh
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Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133.
de 2021. e demais nornras têderais aplicáveis e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas
na Lei n" 8.078. de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e sesuintes da Lei no

t4. | 33 de 2021

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se tizerern necessários. ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila. d ispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. I 36 da Lei n' 14. I 33, de 202 I .

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na tbrma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021 , no respectivo sítio oticial na
Internet. bem como no Diário OÍicial do Município de São Miguel do Gostoso/RN.

cl-ÁusuLA DECIMA SETIMA- FORO (art.92. §l')

Fica eleito o Foro da Comarca de I ouros. do Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste 'fermo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação. conforme art. 92. § | '. da Lei n' 14. I 3l/2 I

Sâo Miguel do Gostoso/RN, ....... de ..... de

Representante legal do CONTRATAN TE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMLINHAS

j- ,(,

ru,

)-



irii8COVEITNO Do ESI'ADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE SÀO MIGUEL DO GOSTOSO
C NI'.1: 0 1.6 I 2,396/000 I -90
Ar. Dos Allecilcs. N' I720. l" andar. Centro de São M iguel de Costoso/RN
'l Lt-/l:AX: (8.1) i26-1-.1181 - saorn igueldogostoso.rn.gov. br

ANEXO III
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PRIÇOS

ARP. ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" XX/20..
OBJETO:

A Prefeitura Municipal de São Miguel do Costoso. com sede no(a) ....

cpl-:) fr, c)

...., na
cidade de ........ iEstado.... inscrito(a) no CNPJ sob o no.... neste ato
representado(a) pelo(a) (cargo e nome). doravante denominada ORGÀO
CERENCIADOR. institui a presenre ARP - ATA DE RECISTRO DE PREÇOS. decorrenre da licitação
na modalidade de lPregão EletrônicotC'oncorréncial, sob o número .....1202...., cujo objeto é

........ RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualilicada(s) nesta ATA. de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no lEdital de licitação ou Áviso da Contratação Diretul.
sujeitando-se as partes às normas constantes na Le i n' I 4. I 33. de 1' de abril de 202 I , no Decreto Munic ipal
n.o ..... de .... de .................. de 2074. e err conÍbrrnidade com as disposições a seguir:

l. l)( ) ()B.tt..'l ()

l.l. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de........,
especificado(s) no(s) itern(ns).......... do .......... Tenno de Referência, anexo ...... [do edital de Licitaçào n"
... . . /20 .l ou [do Áviso du Conlrutução Direto n"J , que e parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cu.ios preços tenham sido registrados. independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado. as especiÍicações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as

demais condições otenadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

Fornecedor (rd:ão.\,ciul. ('NP.l'MF. entlereço. conÍatos, representante)

\

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3. l. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso.

3.2. {Além do gerenciudt»', ntio hci loul ^S?ol tirgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços:

( ) r gti r t.s I 
) 
u r l i t' i l tu r t l r-,.t Unidude Ouantidude

Especificaçãol Murcu (se exigida L nid Quant Vlr. Unit VIr Total

-ffi*

U
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{. DA ADESAO .{ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP ou no caso deste ter sido dispensado.
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes. observados os seguintes
requisitos:

4. I .l , consulta e aceitação previas do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor

4.2. A autorização do órgão ou enlidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fomecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesÕes caso elas possam acarretar
prejuizo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2.2. É vedada a concessão de adesão separada de itens de objeto adjudicado por grupo de itens.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
ef'etivar a aquisição ou a contratação solicitada em ate noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior. relativo à efêtivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente. mediante solicitação do órgão ou da entidade não paÍicipante aceita pelo órgào ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não panicipante. para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado.
observados os requisitos do itern 4.1.

4.6. As aquisiçôes ôu contrataçÕes adicionais não poderão exceder. por órgão ou entidade. a cem por cento
dos quantitativos dos itens do instrumenlo convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder. na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada item registrado na âta de registro de preços para o gerenciador e os paÍicipantes.
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital ou municipal poderá ser utilizada para fins de transferências voluntárias. desde que admitido pelo
órgão ou entidade responsável pela transferência dos recursos.

4.9. E vedado efetuar acrescimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços

4.10. A adesão à ata de registro de preços a que se refere o itern 4.1, realizar-se-á mediante a celebração
de termo de contrato.

11ü
t
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5.l. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano. contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP. podendo ser prorrogada por igual período, mediante
solicitaçâo do fornecedor ou interesse da Administração. desde que comprovado o preço vantajoso.

5.l.l. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçarnentários. bem conro a previsão no plano plurianual. quando ultrapassar
I (unr) exercicio financeiro.

5.1.2. Na forrnalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos creditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação corl os t'ornecedores registrados na ata será Í'ormalizada pelo órgão ou pela entidade
intercssada por intenredio d!- instrumento contratual. ernissão de nota de empenho de despesa,
autorizaçâo de compra ou outro instrumento hábil. contbrme o art. 95 da Lei n" 14.133, de 2021.

5.2.1 . O instrumento contratual de que trata o itern 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de Íegistro de preços poderão ser alterados. observado o art. 124
da Lei n' 14. I 33. de 202 I .

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta. deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serâo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário:

5..1.2. Será incluído na ata. na forma de anexo- o registro dos Iicitantes ou dos fbrnecedores que

5..1.2.l. Aceitarenr cotar os bens. as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitaçào; e

5..1.2.2. Mantiverenr sua proposta original

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se reÍ'ere o item 5.4.2 tem por objetivo a lormação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordern de classiÍ'icação. os licitantes ou t-ornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do ad.judicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

it**tt$H,! !E
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5.7. A habilitaçào dos licitantes que comporào o cadastro de reserva a que se refere o item Errol Fonte
de referência não encontrada. somente será eÍêtuada quando houver necessidade de contratação dos
licitantes remanescentes. nas seguintes hipóteses:

5.7.1 . Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registÍo de preços, no prazo e nas condições
esÍabelecidos lzio eclitul ou no oviso de contrdoçAo diretal: e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item Erro! Fonte de referência náo encontrada..

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a honrologaçào da licitação ou da contratação diÍeta. o licitante mais bem classificado ou o
fbrnecedor. no caso da contrataçào direta. será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta. sob pena de decair
o direito. sem pre-jLrizo das sanções previstas na l.ei no l'1.133. de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (urna) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente

.justificada, e que a.iustificativa seja aceita pela Adrrinistração.

5. 10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital, de acordo com padrão
de lnfra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCP-Brasil. criado Medida Provisória 2200-212001.
Para tanto. deve constar no instrumento contratual o Código de Verificação padrão ICP-Brasil, para
posterior verificaçâo de sua autenticidade.

5.I l. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação. e observado o disposto no item 5.7 e subitens. flca facultado à

Adminisrração convocar os licitantes remanescentcs do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para Íàzê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhurn dos licitantes que trata o item 5.4.2.1. aceitar a contratação nos termos do
item anterior. a Adrrinistração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 1do
editll ou do ttt'iso dc contrutuÇAo diretul. poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação. com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e Ílrmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
rernanescentes. atendida a ordem classificatôria, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A eristência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições
estabelecidas, mas nâo obrigará a Administraçâo a contratar. facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida. desde que devidamente justificada.

6. ALTER{ÇAO OTI A1'TJALIZAÇAO IX)S PREÇOS REGIS'I'ItADOS

lE[
t
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6.2.1. Enr caso de força nraior. caso Íbrtuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis. que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada. nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n' l4. l33, de 202 lt

6.2.2. .Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais. com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.2.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuaÇão sobre os preços registrados. nos termos da Lei n" 14.133, de 2021.

6.2.3.2. No caso da repactuação. poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
delin idos para a contratação.

7. \I,t(;O( t.,\(,.À() DE plt1..( os l{lt(;IsI'R-{l)()s

7.l. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçào do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
adm inistrativas.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações. o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços. adotando as rnedidas cabíveis para obtenção de contratação
rnais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado. o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem finnado contratos decorrentes da ata de regislro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarern negociação com vistas à alteração contratual. observado o disposto no
art. 124 da Lei n" 14. 133, de 2021 .

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata. será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado. mediante comprovação de tàto superveniente que supostamente o
irnpossibilite de curnprir o cornpromisso.

CJ
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6.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou alualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens. das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

6.2.3.1 . No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

7. 1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva. na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
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7.2.I . Neste caso. o fornecedor encaminhará, juntamente corr o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

cond içÕcs iniciahnentc pactuadas.

7.2.2. Nâo hipótese de não conrprovação da existência de tàto superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigaçÕes estabelecidas na ata. sob pena de cancelamenlo do seu registro. nos termos do item Erro!
Fonte de referência nâo encontrâda.. sem prejuizo das sanções previstas na Lei no 1.1.133. de 2021. e

na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do regislro do fornecedor, nos tennos do item anterior, o
gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação. para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações. o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelarnento da ata de registro de preços! nos termos do item Erro! Fonte de referência não
encontrada.. e adotará as medidas cabiveis para a obtenção da contratação ntais vantajosa.

7.2.5. Na hip(ltese de cornprovação da ma.loração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado. conforme previsto lro item Errol Fonte de referência não encontrada. e no item Erro! Fonte
de referência não encontrada.- o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado. de acordo
com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgào ou entidade gerenciadora conrunicará aos (rrgãos e às entidades que tiverem fir:nado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avalienr a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133.de2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES Rf,GISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1 . As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgào ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O rernanejanrr'r]t() sorrente poderil ser Í'eito

8.2.1 . De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participanrel ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante pârâ órgão ou entidade não participante

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
parlicipante, serão observados os lirnites previstos no art. 30. Decreto Municipal n'....., de 2024.

8.5. Cornpetirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizâr o remanejamento solicitado. com a redução
do quantitativo iniciahnente inÍ'orrnado pelo órgão ou pela entidade participante. desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos infonnados.

t
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos. caberá ao Íbrnecedor beneficiário da ata de registro de preços. observadas as

condiçôes nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.

9. (:ANCEI,AMENT0 DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGIS'I'IIADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o
fornecedor:

9,1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Adrninistraçào serr justifi cativa razoável;

9. 1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2" do art. 25, do Decreto
Municipal no ....., de 2024; ou

9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caputdo art. 156 da Lei n" 14.133,de2021

9. | .-l.l . Na hipótesc de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou IV do caput do arl.
156 da Lei n" lzl. ll3- de 2021. caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá. rnediante decisão fundanrentada. decidir pela manutenção do registro de preços.
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelarnento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do tbrnecedor. o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva. observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmenle, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
j ustiticadas:

9,4.1. por razão de interesse público:

9.4. I . L Na hipótese prevista no subitem 9.4.1 .. poderá o órgão ou entidade administração
cancelar os prcços registrados linrinannenle. quando se tratar de registro de preços de bens
e serviços. inclusive obras e serviços de engenharia. cuja paralisação possa ocasionar
pre.iuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurânça de pessoas,
obras. serviços. equipamentos e outros bens. públicos ou particulares.

9.4.2. a pedido do fomecedor. decorrente de caso fortuito ou força rnaior: ou

Iffi*
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9. I . L descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
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10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

[no edital u rut ut'iso de contrauçcio dirctu].

10.l.l. As sançôes tarnbénl se aplicarr aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que. convocados. nào honrarern o cornpromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. E da compctência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante. caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no itern 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

r l. coNDrÇoEs GERATS

I l,l. As condiçÕes gerais de execução do ob.ieto. tais como os prazos para entrega e recebimento. as

obrigaçôes da Administração e do fornecedor registrado. penalidades e demais condições do ajuste.
encontram-se detinidos no Tenno de ReÍ'erência, IÁNEXO AO EDITAL OU ÁV\SO DE C'ONTRATAç'ÀO
DTRETÁ1.

I 1.2. Os casos onlissos desta AIIP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente. particularmente
com a Lei 11.133120?1. Decreto Municipal n". .......12024 e jurisprudência do TCU, STJ e demais
tribunais.

I 1.3. Para dirimir questÕes oriundas da presente ARP será competcnle o Agente de Contratação

I 1..1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Gostoso, do Estado do Rio Grande do Norte, para
dirimir os litigios que decorrerem da execução desta ARP que não puderem ser compostos pela
conciliação.

ilc de 20
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9.4.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3" do art. 24 e no § 4" do
art.25, do Decreto Municipal n'....... de 2024.
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Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classiÍicação. segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com
preços iguais ao adjudicatário:

Fornecedor (razãtt .social. CN PJiMF, endereço, contotos, representante)

Seguindo a ordem de classificaçâo. segue relação de tbrnecedores que mantiveram sua proposÉ
original:

Itenr
do
I'R

Fortrecedor (ruzão .sot'ial, ('NPJ/MF, endereço, contatos, representanÍe)

\
Espec iticação Nlurcu (se exigida

no editul)
t-nid Quant Vlr. Unit Vlr

Total

rá.\rE.r/{.\11.1.\'

Item
do
TR

l,Íarcu (se exigi
no edital)

Espec ificaç L.nid Quant\
Vlr. Unit Vlr

Total


